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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  17/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 174/2022 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA L G REIS ORGANIZAÇÃO DE 

EVENTOS LTDA, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA 

GUILHERME E SANTIAGO, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 20 

DE ABRIL DE 2023, COMO UMA DAS ATRAÇÕES DA 

EXPOVIVIDA 2023. 

DATA: 27.09.2022 
	

RATIFICAÇÃO: 27.09.2022 

L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 35.332.750/0001-45 

VALOR TOTAL R$ 153.000,00 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Protocoio Interno n. 171 j 
Em 	1 Çere,- /)ÍQ de  c,L 

FL 
TERMODEABERTURA - PROCESSODEINEXIGIBILIDADE 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

O presente contrato tem por objetivo contratação da empresa L G Reis Organização de 

Eventos LTDA, por ocasião da apresentação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, que será 

realizado no dia 20 de abril de 2023, como uma das atrações da Expovivida 2023, a ser realizada 

pelo município de Coronel Vivida. 

Justificativa: 

Tendo em vista a realização da Expovivida 2023, feira comercia, industrial e 

agropecuária que já é de tradição em nosso município, sendo que já está consolidada como 

uma das maiores feiras da região do sudoeste do estado do Paraná. Um dos objetivos é mostrar 

a força do comercio, indústria e do agronegócio do município, com apresentação de novas 

tecnologias, implementos agrícolas, maquinas e serviços diferenciados, como uma grande 

vitrine para as micros e pequenas empresas, assim como para todas as entidades parceiras em 

mostrar o potencial, possibilitando aos envolvidos divulgar e ampliar seu negócio. Sendo que o 

show artístico é uma das atrações mais esperadas nesses eventos, não só pela nossa população 

mas por visitantes de outro municípios que vem visitar a feira e prestigiar os artistas. 

Do valor: 

O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$153.000,00 (cento 

e cinquenta e três mil reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022.08.31 10:11:03 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 



(C(PjQ 

(Fis 	
) 

o 
O% d,- 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA — INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 

1.1. O presente contrato tem por objetivo contratação da empresa L G Reis Organização de 
Eventos LTDA, por ocasião da apresentação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, que será 
realizado no dia 20 de abril de 2023, como uma das atrações da Expovivida 2023, a ser 
realizada pelo município de Coronel Vivida. 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n 2  505/2022. (Anexo 011 

2. Da Empresa e do valor: 

2.1. LG Reis Organização de Eventos LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 

35.332.750/0001-45, com sede na Rua Jorge Tibiriçá n 2  1863; Parque Industrial, São José do 

Rio Preto - SP, CEP: 15025-060, contato: (17) 99724-2695, E-mail: leodosreis77gmail.com . 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$153.000,00 (cento 

e cinquenta e três mil reais). 

2.3. O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, 

contratados em outros municípios. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
3.1. Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação 

da dupla GUILHERME E SANTIAGO, dupla esta já consagrada pelo público em geral e de grande 

sucesso a nível nacional. É de notório conhecimento dos apreciadores da música sertaneja o 

grande sucesso desta dupla a nível de Brasil, sendo bastante conhecida em nosso município e 

reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na 

condução de shows artísticos para grandes plateias, agradando todo o público. 

4. Justificativa: 

4.1. Tendo em vista a realização da Expovivida 2023, feira comercia, industrial e agropecuária 

que já é de tradição em nosso município, sendo que já está consolidada como uma das 

maiores feiras da região do sudoeste do estado do Paraná. Um dos objetivos é mostrar a força 

do comercio, indústria e do agronegócio do município, com apresentação de novas 

tecnologias, implementos agrícolas, maquinas e serviços diferenciados, como uma grande 

vitrine para as micros e pequenas empresas, assim como para todas as entidades parceiras 

em mostrar o potencial, possibilitando aos envolvidos divulgar e ampliar seu negócio. Sendo 

que o show artístico é uma das atrações mais esperadas nesses eventos, não só pela nossa 

população mas por visitantes de outro municípios que vem visitar a feira e prestigiar os 

artistas. 

S. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

III, da Lei n2  8.666/93. 

Cari s L pes 

Secretário de Administração 

gestor 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
5.1.1. Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

5.2. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que 

irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, 

exclusiva, inibindo os demais participante. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1.1. Diária de Alimentação para toda sua equipe. 
6.1.2. Transporte terrestre/aéreo, para os artistas, à equipe técnica e a produção. 
6.1.3. Esclarecer e informar qualquer dúvida relacionadas a produção e exigências do Rider, 
quando solicitado pela Contratante. 
6.1.4. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show com duração mínima 
de 01:30 (uma hora e trinta minutos). Sendo no dia 20 de abril de 2023, com início às 23:30 
horas, no Complexo Esportivo Barro Preto. Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
6.2. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.3. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Contrato de Fornecimento. 

6.4. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

6.5. Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela contratante. 

6.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços. 

6.7. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.8. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

6.9. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa 

do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7. Das obrigações da Contratante: 
7.1. Da hospedagem: O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, sob sua responsabilidade 

financeira, hospedagem, para 14 (quatorze pessoas). 

7.2. Do transporte local: Na cidade do show deverão ter 02 (DUAS) VANS à disposição da 

CONTRATADA, todas em bom estado de conservação, dentro das normas legais, com 

motorista à disposição para translado do hotel / local do show. As vans e tudo que envolta a 
condução da CONTRATADA, dos artistas e demais membros da equipe deverão cumprir todos 

os horários estabelecidos pela produção da CONTRATADA, não sendo admitida, em hipótese 

alguma, nenhuma interferência de terceiros, nenhum desvio no roteiro e/ou horário, bem 

como fica expressamente proibida à presença d 1pessoas estranhas durante o transporte. 

cfÇIpes 

Secretário de 	ministração 

ges'tbr 
Página 2 de 6 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
7.3. Da Produção: Palco com estrutura solida, com todas as seguranças necessárias, assim 

como os equipamentos de sonorização e iluminação correrão por conta do CONTRATANTE e 

deverão estar montados, testados e liberados para uso da banda com até 12 h antes do show, 
seguindo as especificações técnicas conforme os riders e mapas a serem enviados pela 
CONTRATADA. 

7.3.1. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

7.3.2. Disponibilizar 10 (dez) carregadores, para auxilio da CONTRATADA. 
7.3.3. Disponibilizar 02 (dois) camarins, assim como outras despesas de camarim, equipe 
responsável pela organização dos mesmos. 

7.4. Da segurança do evento: Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e 

fornecer segurança particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe 

de produção e do público em geral. A segurança mencionada abrange desde o momento da 

chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o evento, 

- 

	

	 estendendo-se por todo o horário de permanência no local do espetáculo e no período que 

permanecerem à disposição do CONTRATANTE. 

7.5. Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

dos serviços prestados. 

7.6. O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias para manutenção 

do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

7.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.8. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.10. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

7.12. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

8. Prazo de execução e vigência: 
8.1. O prazo de vigência será de 12 (doze meses), contados a partir da assinatura do Contrato 

de Prestação de Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer 

uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida para o seu 

encerramento. 

9. Rescisão de Contrato: 
9.1. No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a mesma deverá 

efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

10. Do reajuste de preços e reequilíbrio econômico financeiro: 
10.1. Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão reajustados. 

10.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração 

gestor 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
10.3. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

10.4. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a contratada visando 

à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. 

10.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

10.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e devolução do 

Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

11. Dotação orçamentária: 

11.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 18 de abril de 2022. 

12.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

car sLoes 

Secretário de Administração 
gestor 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

14. Das Sanções: 

14.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 
Federal n 2  8.666/1993. 

15. Gestor e Fiscal do Contrato: 

15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15.2. A Administração indica como gestor do contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda Carlos Lopes, Decreto Municipal n 2  7.552, para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Administração. 

15.3. A Administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo Roque Marin, Diretor do 

Departamento de Industria e Comércio, Decreto Municipal n 2  7.818. 

Cari9Lopes 
Secretário dC Admini5traço 

gestor 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração da Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlo 
	

Paulo Roque Marin 
Secretário de Administração 

	
Diretor do Departamento de Industria e 

gestor 
	

Comércio 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022. 

Carlos opopes 

Secretário de Administração 
gestor 
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ESTADO DOPARANÃ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação da empresa L G Reis Organização de Eventos LTDA, por ocasião 
da apresentação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, que será realizado no dia 20 de 
abril de 2023, como uma das atrações da Expovivida 2023, a ser realizada pelo 
município de Coronel Vivida. 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 4190 3.3.90.39.23 
03.001.04.122.0003.2.006 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022 

ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRCO25365-O/PR 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  505/2022 

Coronel Vivida, 30 de agosto de 2022 

Emissor: Secretaria de Administração e Fazenda 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

COD. VALOR TOTAL 
LOTE ITEM QTD UN 

PMCV 
DESCRIÇÃO 

UNITR$ R$ 

1 1 1,00 UN 870 SHOW ARTISTICO 153.000,00 153.000,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 1 	153.000,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: O presente contrato tem por objetivo contratação da empresa L G Reis 

Organização de Eventos LTDA, por ocasião da apresentação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, que será 

realizado no dia 20 de abril de 2023, como uma das atrações da Expovivida 2023, a ser realizada pelo município 

de Coronel Vivida. 

Dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPES DESD. NATUREZA 
A PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 490 3.3.90.39.23 
03.001.04.122.0003.2.006 

o Usuário emissor: MAIRA SOARES 

Carlos Lopes 

Secretaria de Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: secadministracao@coronelvivida.pr.gov.br  
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A/C Prefeitura municipal de Coronel Vivida Paraná 

A empresa, L G Reis Organização de Eventos LTDA, inscrita sob o n° de CNPJ 35.332.75010001-45, 

situada na Rua Jorge Tibiriçá 1863, Parque Industrial, São José do Rio Preto - SP, representada pelo Sr. 

Leonardo Garcia dos Reis, empresário, brasileiro e portador do CPF 780.006.881 -15, representante exclusivo 

da dupla sertaneja "Guilherme e Santiago", conforme solicitado, segue proposta comercial para realização de 

um show artístico da dupla "Guilherme e Santiago". 

PROPOSTA 
CIDADE DO EVENTO Coronel Vivida - PR 

DATA DO EVENTO 20104/2023 

TIPO DO EVENTO Show (ExpoVivida) 

HORÁRIO DO SHOW 23:30 

DURAÇÃO DO SHOW 01:30 (uma hora e trinta minutos) 

PROPOSTA DO ARTISTA R$153.000,00 

CONTA BANCÁRIA 

Banco Sicredi (748) - Ag 2606 - C/C 64217-5 

1 G Reis Organização de Eventos LTDA 

CNPJ 35.332.750/0001-45 

TRANSPORTE TERRESTRE / AÉREO INCLUSO 

DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO INCLUSO 

PRODUÇÃO LOCAL (RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE) 

Equipe/Hotel 14 pessoas 

Transporte local 2 vans 

Camarim 2 

Carregadores 10 

Som/Palco/Luz/ECAD Conforme os riders e mapas a serem enviados. 

Essa proposta tem como validade de 30 dias, a contar a partir da data de envio. 

Fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento. 

São José do Rio Preto - SP, 19 de agosto de 2022. 

Atenciosamente, 

22 
Léo dos Reis 

(17)99724-2695 

L G Reis Organização de Eventos LTDA 

CNPJ 35.332.750/0001-45 

Rua Jorge Tibiriçá 1863, Parque industrial - CEP 15025-060 

São José do Rio Preto -- SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

, SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Número da 

NFS-e 
E!I 	' 

- NOTAFISCALELETRÔNICADESERVIÇO - NFS-e 
- 101 

Data e Hora da Emissão: 02/08/2022 11:06:45 Competência: 218/2022 Código de Verificação: ECJOSQOCU 

Número do RPS: 62 N° da NFS-e substituída: 100 Local da Prestação: PONTES E LACERDA - MT 

Dados do Prestador de Serviços 

Razão Social/Nome: 	IL G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 	35.332.75010001-45 	Inscrição Municipal: 	3664630 	Município: 	SAO JOSE DO RIO PRETO 	UF 	SP 

Endereço e Cep: R JORGE TIBIRIÇA 1863 - BOA VISTA - BAIRRO CEP: 15025-060 

Complemento: : Telefone: (17)9724-2695 e-mail: societario3Qalvoconsultores.com  

Dados do Tomador de Serviços 

Razão Social/Nome: UNICIPIO DE PONTES E LACERDA 

CNPJ/CPF: 15.023.989/0001-26 Inscrição Municipal: 
 
Município: PONTES E LACERDA UF: MT 

Endereço e CEP: H MARECHAL RONDON 310 - CENTRO CEP: 78250-000 

mplemento: Telefone: (65)3266-2534 e-mail: educacaoponteselacerda.mt.gov.br  

Discriminação dos Serviços 
ontratacao de um show artistico da dupla Guilherme e Santiago, a ser realizado no município de Pontes e Lacerda - MT, na data 04/0812022, em comemoracoes ao 410 aniversario 

do município de Pontes e Lacerda - MT. 

Conforme o contrato de No 062/2022 
nexigibilidade de No 021/2022 
rocesso administrativo de No 113/2022 	 , 

Banco Sicredi (748)  
¼g2606 	 'o 
onta 64217-5 
G Reis Organizacao de Eventos LTDA 	 " 
NPJ 35.332.75010001-45 

Valor Liquido R$ 190.000,00 

Código do Serviço / Atividade 

12.07 / 12.07.00 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Detalhamento Específico da Construção Civil 

Código da Obra: .  Código ART: 

Tributos Federais 

PIS: COFINS: IR(R$): INSS(R$): T—C 
SLL(R$): 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços 	 Outras Retenções cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços 	R$: 200.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 	R$ 200.000,00 

Desconto Incondicionado: 0,00 2-Tributação fora do município Deduções/Deduções Permitidas em Lei 0,00 

Desconto Condicionado: 0,00 Regime Especial Tributação Desconto Incondicionado: 0,00 

Retenções Federais: 0,00 0-Nenhum (=) Base de Cálculo 

Outras Retenções: 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 5,00 

Valor ISSQN Retido: 10.000,00 2-Não ISS a reter: (X) Sim O Não 

Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS 	R$: 
2-Não 

TOTAL DA NFS-e R$: 	 200.000,00 
1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 

- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site sjrp.ginfes.com.br , com a utilização do código de Verificação. 

Avisos 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

74 

EL 

r 

Data e Hora da Emissão: 24/05/2022 12:31:22 Competência: 24/5/2022 Código de Verificação: 3EPG3SG81 

Número do RPS: 	[ 
35 N° da NFS-e substituída: Local da Prestação: BRASNORTE - MT 

Dados do Prestador de Serviços 

Razão Social/Nome: IL G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 35.332.750/0001-45 Inscrição Municipal: 3664630 Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF SP 

Endereço e Cep: 	Rua Jorge Tibiriçá 	1863- Parque Industrial CEP: 15025-060 

Complemento: : Telefone: (17)9724-2695 e-mail: SOCIETARI03@ALVOCONSULTORES.COM  

Dados do Tomador de Serviços 

Razão Social/Nome: UNICIPIO DE BRASNORTE 

CNPJ/CPF: 01.375.138/0001-38 Inscrição Municipal: Município: BRASNORTE UF: MT 

Endereço e CEP: R CURITIBA 1080 - CENTRO CEP: 78350-000 

CoIemento: Telefone: (66)3592-3200 e-mail: gabinetebrasnorte.mt.gov.br  

Discriminação dos Serviços 	 •._ 

ontratacao de um show artístico da dupla Guilherme e Santiago, para o município de Brasnorte - MT, a ser realizado na data 30/0512022. 
Pagamento referente a 80% do restante do Show, referente ao contrato de no 004/2022, inexigibilidade no 005/2022. 

3anco Sicredi (748) 
\G2606 /Ç\\Cl P/Q  
/C64217-5  

- G Reis Organizacao de Eventos 	 1ï NPJ 35.332.75010001-45 	 - c 
o  

Valor Liquido R$ 155.200,00 

Código do Serviço / Atividade 	 - 

12.07 / 12.07.00 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Detalhamento Específico da Construção Civil 

Código da Obra: Código ART: 

Tributos Federais 

PIS: COFINS: IR(RS): INSS(RS): CSLL(R$): 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços 	R$: 160.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 	R$ 160.000,00 

Desconto Incondicionado: 0,00 2-Tributação fora do município Deduções/Deduções Permitidas em Lei 0,00 

Desconto Condicionado: 0,00 Regime Especial Tributação Desconto Incondicionado: 	 j 0,00 

Retenções Federais: 0,00 0-Nenhum (=) Base de Cálculo 	 1 
Outras Retenções: 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 3,00 

Valor ISSQN Retido: 4.800,00 2-Não j ISS a reter: (X) Sim O Não 

Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS 	R$: 
2-Não 

TOTAL DA NFS-e R$: 	 160.000,00 

Avisos 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site sjrp.ginfes.com.br , com a utilização do Código de Verificação. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

91. 	rE 

Data e Hora da Emissão: 04/03/2022 16:15:42 Competência: 4/3/2022 Código de Verificação: RRRCDKF1X 

Número do RPS: 17 N° da NFS-e substituída: Local da Prestação: BRASNORTE - MT 

Dados do Prestador de Serviços 

Razão Social/Nome: IL G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 35.332.750/0001-45 Inscrição Municipal: 3664630 Município: SAO JOSE DO RIO PRETO UF SP 

Endereço e Cep: 	RUA OSVALDO ARANHA 1587 - VILA ESPLANADA CEP: 15025-620 

Complemento: APTO 11 Telefone: 17997242695 e-mail: processos©ralcontabilídade. com . br 

Dados do Tomador de Serviços 

Razão Social/Nome: UNICIPIO DE BRASNORTE 

CNPJ/CPF: 01.375.138/0001-38 Inscrição Municipal: Município: BRASNORTE UF: MT 

Endereço e CEP: R CURITIBA 1080 - CENTRO CEP: 78350-000 

pIemento: Telefone: (66)3592-3200 e-mail: gabinete©brasnorte.mt.gov.br  

Díscrimin 	- 2.,d 
ontratacao de um show artístico da dupla Guilherme e Santiago, para o municipio de Brasnorte - MT, a ser realizado na data 3010512022. 

Pagamento referente a 20% de adiantamento do Show referente ao contrato no 00412022, inexigibilidade no 005/2022. 

ç\ CtPI \  

Valor Liquido R$ 38.356,00 	 (J 
IU 

Código do Serviço / Atividade 

12.07 / 12.07.00 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Detalhamento Específico da Construção Civil 
 

Código da Obra: Código ART: 

- 	 Tributos Federais 

PIS: COFIN5: IR(R$): INSS(R$): CSLL(R$): 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços 	 Outras Retenções 	 Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços 	R$: 40.000,00 Natureza Operação 
} 

Valor dos Serviços 	R$ 	 1 40.000,00 

Desconto Incondicionado: 0,00 2-Tributação fora do município Deduções/Deduções Permitidas em Lei 0,00 

Desconto Condicionado: 0,00 Regime Especial Tributação Desconto Incondicionado: 0,00 

Retenções Federais: 0,00 0-Nenhum (=) Base de Cálculo 

Outras Retenções: 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 4,11 

Valor ISSQN Retido: 1.644,00 1-Sim jISS a reter: (X) Sim O Não 

Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS 	R$: 
2-Não 

TOTAL DA NFS-e R$: 	 40.000,00 

Avisos 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site sjrp.ginfes.com.br , com a utilização do Código de Verificação. 



Data e Hora da Emissão: 

Número do RPS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 	Número da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 	NFS-e 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 	
109 

22108/2022 12:12:03 	Competência: 	 22/8/2022 	Código de Verificação: 	 JUL097TWH 

69 	 N° da NFS-e substituída: 	 Local da Prestação: 	 ARAPUTANGA - MT 

Dados do Prestador de Serviços 

Razão Social/Nome: 	1 1— G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 

CNPJ/CPF: 	35.332.750/0001-45 	Inscrição Municipal: 	3664630 	Município: 	SAO JOSE DO RIO PRETO 	UF 	SP 

Endereço e Cep: 	R JORGE TIBIRIÇA 1863- BOA VISTA - BAIRRO CEP: 15025-060 

Complemento: : Telefone: (17)9724-2695 e-mail: societario3@alvoconsultores.com  

Dados do Tomador de Serviços 

Razão Social/Nome: UNICIPIO DE ARAPUTANGA 

CNPJ/CPF: 15.023.914/0001-45 
_F 

 Inscrição Municipal: Município: ARAPUTANGA UF: MT 

Endereço e CEP: R ANTENOR MAMEDES 911 - CENTRO CEP: 78260-000 

Cplemento: Telefone: (65)3261-1736 e-mail: seplan3araputanga.mt.gov.br  

Discriminação dos Serviços 
ONTRATACAO DE SHOW ARTISTICO MUSICAL COM A DUPLA GUILHERME E SANTIAGO PARA REALIZACAO DA FESTA DO PEAO DE BOIADEIRO DE ARAPUTANGA-

AT, REALIZADO NO DIA 19108/2022, CONTRATO No 248/2022, INEXGIBILIDADE No 011/2022, PEDIDO DE EMPENHO No 248512022, CONVENIO No 1249/2022/SECEL. 

lanco Sicredi (748) 
g 2606 	 ZÇlP/N 
onta64217-5 	 / 

.0 Reis Organizacao de Eventos 	 / 	1 ,NPJ 35.332.750/0001-45  

Valor Liquido R$ 166.250,00 
\ei t4V' 

Código do Serviço / Atividade 

12.07 / 12.07.00 - Shows, baliet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e congêneres. 

Detalhamento Específico da Construção Civil 

Código da Obra: Código ART: 

- 	 Tributos Federais 

PIS: COFINS: IR(R$): INSS(R$): CSLL(RS): 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções 	 Cálculo do ISSQN devido no Município 

Valor dos Serviços 	R$: 175.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 	R$ 175.000,00 

Desconto Incondicionado: 0,00 2-Tributação fora do município Deduções/Deduções Permitidas em Lei 0,00 

Desconto Condicionado: 0,00 Regime Especial Tributação Desconto Incondicionado: 0,00 

Retenções Federais: 0,00 0-Nenhum (=) Base de Cálculo 

Outras Retenções: 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 5,00 

Valor ISSQN Retido: 8.750,00 2-Não ISS a reter: (X) Sim O Não 

Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS 	R$: 
2-Não 

TOTAL DA NFS-e R$: 	 175.000,00 

Avisos 

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site sjrp.ginfes.com.br , com a utilização do Código de Verificação. 



FE1TURÂ MUNICIPAL- 
IE$HE1RO BELTRAO 

ç 443537*8100 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 285/2022 
Contrato de prestação de serviços de apresentação artística da dupla "Guilherme & Santiago", para a 
festividade em comemoração ao aniversário do Município que entre si celebram o Município de 

Engenheiro Beltrão e L G Reis Organização de Eventos LTDA, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua Manoel Ribas, no 160, inscrito no CNPJ no 76,950.039/0001-31 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Adalmir José Garbim Junior, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade (RG) sob n° 6.044.205-3 - SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 041.417.639-18, 
residente e domiciliado na Rua Taiuva n.° 126, Jardim Residencial Angelo Ghellere Filho, na cidade de 
Engenheiro Beltrão/PR. Telefone: (44) 3537 8100, email: comprsengenheirobeltrao.Pr.Qov.r. 

CONTRATADA: L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
CNPJ n° 35.332.750/0001-45, com sede na Rua Jorge Tibiriçá n.° 1863, Boa Vista, São José do Rio 

J Preto/SP, CEP 15.025-060, neste ato representada pelo Sr. Leonardo Garcia dos Reis, portador da 
cédula de identidade RG n.° 62.779.128-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 780.006.881-15. 

CLAÚSULA PRIMEIRA: OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto 01 (uma) única apresentação da Dupla "Guilherme & Santiago", 
cuja carreira artística é administrada pela CONTRATADA. 

1.1. 	OShow será realizado na data e local abaixo, com duração a seguir especificada: 

Cidade Local Horário Data Duração 
de Inicio 

E ngenheiro Beltrão/PR Centro de Eventos 23h30m 25/11/2022 01h30m 

1.2. O local da apresentação e demais condições deste contrato não poderão ser alteradas, exceto com 
prévia concordância da CONTRATADA, sob pena de ensejar a resolução do presente contrato, que será 
considerado cumprido pela CONTRATADA, a qual terá direito à percepção integral dos valores previstos 
na cláusula segunda. 

1.3. A apresentação terá início no horário indicado na cláusula item 1.1. Fica, porém, ressalvado que a 
CONTRATADA não responderá por atrasos decorrentes de motivos de caso fortuito ou força maior 
(incluindo, mas não se limitando, a: problemas climáticos no trajeto aéreo; dificuldades de 
deslocamento até o local do evento em razão de tráfego de veículos ou pessoas; atrasos em razão de 
atendimentos a fãs no camarim; problemas técnicos com a aparelhagem de som, iluminação ou nos 
demais equipamentos utilizados no show; chuva intensa, incêndio, tumultos ou qualquer outra espécie 
de evento que justifique postergar o início da apresentação; constatação de segurança insuficiente para 
o Artista ou sua equipe; etc) ou, ainda, se os organizadores do evento ou sua equipe de colaboradores 
tiverem, de qualquer modo, contribuído para o atraso. 

1.4. Caso as condições operacionais do evento não permitam que o(s) ARTISTA(S) inicie(m) a 
apresentação em até 60 (sessenta) minutos da sua chegada no local do evento, a CONTRATADA 
poderá dar o contrato por resolvido, ficando o(s) ARTISTA(S) dispensados da realização do show. 

1,5. O Show mencionado na cláusula 1.1 compreende unicamente a apresentação pública ou privada 
do(s) ARTISTA(S), que não estão obrigados a executar qualquer outra atividade não especificada 
expressamente neste instrumento. 

1.6. O repertorio musical será de livre escolha da CONTRATADA e/ou do(s) ARTISTA(S). 

1.7. A CONTRATANTE não poderá usar o nome, som de voz ou imagem do(s) ARTISTA(S) para 
campanhas publicitárias ou para qualquer outro fim que não seja exclusivamente a divulgação do 
s h 0W. 

- 

RUA MANUEL RIBAS 160 CENTRO ENGENHEIRO BELTRÃO/PR CEP 87270000 



RFFF1TURAMUNICPL 
NOENUEIRO BEITRAÜ 

Ç4435371OO / 

1.8. Será da exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive financeira, a montagem do palco 
para a realização do show, devendo providenciar a devida ART (anotação de responsabilidade técnica), 
observar as normas técnicas da ABNT e as demais especificações que serão informadas pela 
CONTRATADA por e-mail ou outro meio idôneo. 

1.9. Os equipamentos de sonorização e Iluminação serão providenciados e custeados integralmente 
pela CONTRATANTE e deverão estar montados, testados e liberados para uso da banda com 
antecedência mínima de 06 horas do horário da apresentação. 

1.10. Caso o show seja interrompido, por qualquer motivo, após transcorridos 60 (sessenta) minutos 
de seu início ou, independentemente do tempo transcorrido, sofra interrupção por falta de energia 
elétrica, problemas climáticos ou tumulto no local do evento, considerar-se-á adimplida a obrigação da 
CONTRATADA, que fará jus ao recebimento Integral da remuneração prevista neste Contrato e ficará 
isenta de qualquer responsabilidade em razão de prejuízos decorrentes da interrupção. 

1.11. Em caso de chuvas ou ventos fortes durante o show, as partes ajustam que a apresentação 
poderá ser suspensa por até 30 (trinta) minutos corridos. Havendo melhora nas condições climáticas e 
técnicas (somente autorizado pela produção técnica da CONTRATADA) o show será retomado; do 
contrário, observar-se-á o disposto na cláusula anterior, de modo que CONTRATADA terá direito ao 
recebimento integral da remuneração prevista neste Contrato e ficará isenta de qualquer 
responsabilidade em razão de prejuízos decorrentes da interrupção do show. 

1.12. Fica integrado a este contrato, independentemente de transcrição, o seguinte documento cujo 
teor é do conhecimento da contratada: Termo de Inexigíbilidade de Licitação 014/2022. 

CLAÚSULA SEGUNDA - PREÇO CONTRATADO 

2.1. Remuneração: A título de remuneração, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
equivalente ao CACHE de R$ 120.000,000 (cento e vinte mil reais). 
2.2. A remuneração devida à CONTRATADA deverá ser paga pela CONTRATANTE, via depósito ou 
transferência bancária, da seguinte forma: 

Parcela 01: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correspondente a 50% do valor do cachê, no ato 
de assinatura deste contrato. 

Parcela 02: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correspondente a 50% do valor do cachê, até o dia 
24/11/2022, 24h antes do evento. 

Banco Caixa Econômica Federal: 748 
Agência: 2606 
Conta Corrente: 64217-5 
L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 35.332.750/0001-45 

2.3. As despesas decorrentes da contratação em epígrafe serão contabilizadas a conta da seguinte 
dotação orçamentária: 0200104122000220353390390000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DESPESAS COM TRANSPORTE 

3.1. As despesas com o transporte da dupla e da equipe correrão por conta da CONTRATADA, inclusive 
o transporte local que será realizado por 2 (duas) vans executivas. 

CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA E PRAZOS PARA ENVIO DO CONTRATO 

4.1. Este Contrato vigorará pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias da data de sua assinatura. 

4.2. A CONTRATANTE deverá enviar à CONTRATADA uma via deste contrato, devidamente assinada, 
com suas páginas rubricadas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de sua celebração. O endereço 

para envio de correspondências da CONTRATADA é o indicado no preâmbulo deste Instrumento de 
Contrato. 

RUA MANOEL RIBAS, 160 - CENTRO - ENGENHEIRO BELTRÃO/PR - CEP 87.270-000 



REFEIT1JRMUMIC1PA1. 
:NGENHEIRQ BELTRA 

CLÁUSULA QUINTA: DA CESSÃO 

5,1. A CONTRATADA não poderá ceder parcial ou totalmente seus direitos ou obrigações decorrentes 
deste Contrato a terceiros, sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

A) 	Fornecer um camarote exclusivo aos empresários dos ARTISTA(S), de fácil acesso ao palco. 

8) 	Colocar à disposição do(s) ARTISTA(S) e sua equipe camarim completos, privativo e exclusivo 
com banheiros. O acesso à área de serviço (backstage) e camarim será permitido apenas as pessoas 
em serviço e com a devida permissão da produção do artista, 

C) 	Não comercializar, nem permitir que seja comercializado por terceiros, produto vinculado à 
imagem do ARTISTA, à sua marca ou ao seu nome. 

___ 	D) 	Efetuar o pagamento Integral devido ao ECAD. 

E) Providenciar em tempo hábil a produção, promoção e liberação do Show, assim como 
documentos que se fizerem necessários à realização do mesmo, relativos a direitos autorais, alvarás e 
demais autorizações do Poder Público, incluindo Juizados de Menores e Corpo de Bombeiros, licenças, 
taxas, ECAD, ISS, taxas Municipais, Estaduais, Federais, etc, dentre outras exigências dos órgãos 
competentes e entidades de classe que possam interferir na realização ou no resultado do espetáculo. 
A CONTRATANTE arcará integralmente com referidos custos. 

F) Manter energia elétrica suficientemente estável e contínua para a realização do show, 
utilizando a rede pública ou, se for o caso, geradores particulares. 

6.1. Para todos os fins de direito, fica expressamente declarado que a CONTRATANTE é a única e 
exclusiva responsável por todos os atos relacionados à promoção, organização e realização do evento 
no qual o(s) Artista(s) se apresentará(ao). Deste modo, toda e qualquer responsabilidade (civil, penal, 
trabalhista, administrativa, tributária, ambiental, etc) referente ao evento será exclusiva e integral da 
CONTRATANTE, não havendo vinculação da CONTRATADA ou do(s) ARTISTA(S) com qualquer fato que 
venha a ocorrer, haja vista que este instrumento se restringe à contratação dos mesmos para 
prestarem serviços em evento promovido por conta e risco exclusivos da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SEGURANÇA 

7.1. Cabe à CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança particular a total 
integridade física do ARTISTA e sua equipe de produção e do público em geral, estendendo-se aos 
equipamentos e instrumentos utilizados no evento contratado. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

81. São obrigações da CONTRATADA: 

A) 	Diária de Alimentação, referente a alimentação do(s) ARTISTA(S) e toda a sua equipe. 

8) 	Propiciar hospedagem ao(s) ARTISTA(S) e toda a sua equipe. 

C) Disponibilizar os carregadores necessários para realizar a carga e descarga dos instrumentos e 
equipamentos, montagem e desmontagem de som, etc. 

D) Abastecer o camarim do(s) ARTISTA(S) com alimentos e bebidas. 

E) Fornecer previamente o "Set list" para liberação do ECAD; 

F) Identificar a sua equipe de profissionais; 

G) Providenciar as licenças para atuação dos músicos no show; 
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H) Fornecer fotos e logomarcas da banda e de eventuais patrocinadores, para serem incluídas em 
peças promocionais de divulgação tais como: ingressos, flyers, cartazes, out-doors, dentre outros. 

1) Empenhar os seus melhores esforços na realização da apresentação artística objeto deste contrato, 

3) Fornecer todas as exigências técnicas e as necessidades de produção, inclusive aquelas especificadas 
no seu RIDER técnico, necessárias para a realização do evento. 

CLÁUSULA NONA: DOS CANCELAMENTOS 

9.1. Caso a apresentação seja cancelada como consequência de caso fortuito ou força maior, que 
impeça o cumprimento do contrato por qualquer das partes, uma nova apresentação será reagendada 
pelas partes, ficando mantidas as demais disposições contratuais, inclusive no tocante à remuneração e 
despesas relacionadas nas cláusulas segunda e terceira. 

9.1.1. Na hipótese acima, a CONTRATADA poderá ainda optar, a seu exclusivo critério, pela devolução 
dos valores pagos pela CONTRATANTE, sem qualquer outro ônus, ficando desobrigada ao cumprimento 
deste Contrato, o que deverá ser comunicado à CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis do 
cancelamento. 

9.2. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 

• Caso Fortuito - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos efeitos não são 
possíveis impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, tempestades, furacões, 
inundações, dentre outros. 

• Força Maior - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, embora previsível, 
não se poder evitar. Ex.: guerra, ameaças, violência, falecimento, acidentes, dentre outros. 

9.1 Em caso de acidente ou falecimento do(s) ARTISTA(S), de pessoas da sua família ou da equipe da 
CONTRATADA, esta poderá cancelar unilateralmente o Show, sem qualquer ônus, devendo apenas 
devolver os valores recebidos antecipadamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO 

A contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independentemente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia anuência do 
contratante; 
b) Demais hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Este instrumento formaliza o acordo completo relativo ao serviço objeto deste contrato e 
substitui qualquer comunicação ou entendimento anterior, verbal ou escrito, A assinatura deste 
contrato pelas partes representa plena e total aceitação dos termos e condições nele constantes. 

11.2. O presente contrato não poderá ser alterado ou modificado, exceto por termo aditivo 
devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

11.3. 	Eventual tolerância concedida por qualquer das partes, com relação a faltas ou 
inadimplemento da outra, não será Interpretada como novação ou renúncia a qualquer dos direitos 
decorrentes do presente ajuste, constituindo-se em mera e ocasional liberalidade, não impedindo que 
tais direitos venham a ser exercidos em qualquer tempo na forma ajustada neste instrumento. 

11.4. Na hipótese de uma ou mais cláusulas deste contrato serem declaradas, total ou parcialmente, 
nulas, ineficazes ou inexeqüíveis, as demais permanecerão em pleno vigor e efeito, mantendo-se a 
avença em todos os seus demais termos e condições. Na medida do possível, as cláusulas ou 
dispositivos considerados nulos deverão ser reescritos de forma a refletir as pretensões originais das 
partes, em confor idade com a legislação aplicável. 
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11.5. 	Durante o curso da vigência deste contrato e relativamente ao seu cumprimento, todas as 
manifestações deverão ser expressas, por escrito, não importando o silêncio das partes em 
concordância com qualquer termo e/ou condição que se lhe queira aplicável, exceto nos casos 
expressamente previstos neste Contrato. 

11.6. As partes declaram que nada neste contrato poderá ser interpretado como qualquer tipo de 
relação de parceria, participação conjunta ou qualquer outra associação, tampouco que por força deste 
instrumento a CONTRATANTE adquira qualquer direito sobre o patrimônio ou sobre o resultado das 
atividades da CONTRATADA ou do Artista. 

11.7. O não cumprimento das cláusulas deste contrato, pela contratada, implicará na aplicação das 
sanções previstas pela Legislação pertinente, em especial o artigo 87 da Lei das Licitações n° 8.666/93. 

11.8. Este contrato não poderá ser dado como garantia de obrigações, sem a prévia anuência escrita 
das partes. 

11.9. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável unilateralmente, 
valendo como título executivo extrajudicial nos termos da legislação. 

11.10. As partes se comprometem a envidar todos os esforços no sentido de tornar a presente 
contratação boa, firme e valiosa, colaborando sempre que por esta for solicitada, fornecendo o aqui 
acordado e mencionado, enfim, praticar todos os atos para que seja de fato alcançado o objetivo 
colimado. 

11.11. As partes declaram não existir quaisquer contratos, obrigações ou agravantes que as Impeçam 
de celebrar o presente instrumento obrigando-se desde já, a manter incólume à outra parte diante de 
quaisquer demandas reivindicando o cumprimento das obrigações individuais contraídas anteriormente 
a este contrato, sem prejuízo das perdas e danos que suas atitudes porventura vierem a provocar. 

11.12. Para todos os fins de direito, integram este Contrato os e-mails e comunicados que serão 
oportunamente realizados pela CONTRATADA, expressamente referidos em cláusulas anteriores deste 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO 

Elegem o Foro da Cidade de Engenheiro Beltrão/PR como único competente para dirimir as dúvidas e 
questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

E, assim por acharem justos e contratados, as 	 Instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, rubricando todas aspáÍnas na prfrença das testemunhas infra-assinadas 
para que produza os jurídicos e legais efeto 

Engenheiro Beltrão/PR, 21 de Junh  
CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO D É t'HEIRQ-SELTRAO 

Ad3iJvífr» CbjJB'unior 

7feito 	
rídpal 

CONTRATADA: 	 L G RE IZAC ODE 	
Anadfornjdspo,LGlS 

ORGANILACAQ Dk LVE UTOS 

EVENTOS LTDA:35332750000145 tTO*35 M27~45 

_dos 2022.07 22 4fl03.03 W  

L G REIS9RGANIZAÇAO DE EVENTOS LTDA 
_,4eonardo Garcia dos Reis 

istrad r 
TESTEMUNHAS 

Admn .. 

Nome: 
RG: Mateus T. Monteiro 
CPF/MF 	CPF 106.786.78995 

d 
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Ntmero do Contrato 28512022  
Data da assinatura do Contrato 21 de Junho de 2.022. 
Contratante 
Contratado 1 G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ITDA 

Domicilio  Rua Jorge Tininçá n.° 186 - Boa Vista- São José do Rio Neto/SP  

Objeto 

Valor Mensal Máximo 
v,  ência 	- 

Contret.çâo de empresa para realização de show &!stíco da dupla seslaneja Guilherme 
agopra o dia 25/1112022 (Inetgibi1idade deLicitaçao 014/2022L 

 R 10O (cento ewnM 	tlreass) 
2110W0229 1/ 	023 

- 	 tr o-  

LI  

) Beltrão, 21 de Junho de 2.022. 

6^ .. 

t_) M .' • ,r 	- 
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Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 	 ( 	Z) 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

Av. 17,1084 — Centro - CEP: 38.300-132 - ltuiutaba-MG  

Fone: (034)3271-8182; (034)3271-8183; e-mail: licitacaoituiutaba.m.gcv.br  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  7994/2022 

INEXIGIBILIDADE N' 02912022 

CONTRATO N°_110/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

1.1. 	CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUIUTABA, inscrita no CNPJ de n2 18.457.218/0001-35, com endereço na Av. Onze, 748 - 

Centro, na cidade de ltuiutaba/MG com CEP: 38.300-142, neste ato representado por, ANNA NEVES OUVEIRA, Secretária Municipal 

de Administração em substituição, nos termos do Decreto n2 8.705, de 09 de fevereiro de 2018, e Portaria n9 211/2022, doravante 

designado simplesmente de CONTRATANTE. 

1.2, 	CONTRATADO: L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Jorge 

Tibirica, n9. 1863, Parque Industrial, São José do Rio Preto/SP CEP 15.025-060; Inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n 2  

35.332.750/0001-45, neste ato, representada pelo senhor LEONARDO GARCIA DOS REIS, nas artes "GUILHERME E SANTIAGO", 

brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob n2 780.006.881-15, e RG 62.779.128-1 SSP/SP, doravante designado simplesmente de 

CONTRATADO. 

As partes acima identificados têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Prestação de Serviços Artísticos, que se 

regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

II. DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. 	O presente contrato tem como OBJETO, a realização, pelo artista GUILHERME E SANTIAGO, neste ato representado pelo 

CONTRATADO, de apresentação artística, na cidade ltuiutaba/MG, no dia 23 DE SETEMBRO DE 2022 - SEXTA-FEIRA, iniciando-se, 

em média, entre 22h30min e 23h59min, com aproximadamente 01h30min de show, com local: 

2.1.1. 	As condições estabelecidas somente poderão ser alteradas mediante acordo firmado por escrito entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADO; 

2.1.2. 	A apresentação será considerada realizada caso sofra interrupção após transcorridos 40 (quarenta) minutos de seu início 

ou sofra interrupção causada por falta de energia elétrica. Nestes casos, caberá o CONTRATADO o recebimento integral da 

remuneração descrita neste Contrato. 

2.1.3. 	O contrato terá validade até 30 de setembro de 2022, a c9ntar da data de sua assinatura. 

DA REMUNERACÃO E FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. 	Pela realização da apresentação artística pactuada neste instrumento, o CONTRATANTE se compromete a pagar a 

quantia de R$125.000,00 (CENTO E VINTE E CINCO MIL REAIS), E HOSPEDAGEM PARA TODA EQUIPE - 14 PESSOAS, TRANSPORTE 

LOCAL— 2 VANS, CAMARIM —2, CARREGADORES -10, SOM/PALCO/LUZ CONFORME OS RIDERS E MAPAS A SEREM ENVIADOS. 

3.1.1. 	O valor acima referido será pago em espécie e moeda corrente, da seguinte forma: 

a) R$62.500,00 (SESSENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) após a assinatura do contrato e 

b) R$62.500,00 ( SESSENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) dois dias úteis antes da apresentação 
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- 	 Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 	 \o 	. 

Av. 17, 1084— Centro — CEP: 38.300-132—Ituiutaba-MG  

Fone: (034)3271-8182; (034)3271-8183; e-mail: Iicitacao.ituíutaba.rng.gov.br  

** CONTA PARA DEPOSITO: BANCO SICRED 748 - AGÊNCIA 2606— C/C 642175** 

3.1.2. 	A comprovação de depósitos e pagamentos é responsabilidade do CONTRATANTE. 

3.1.3. 	A não realização de quaisquer dos pagamentos ora citados, na forma e prazos declinados, retira o direito ao 

CONTRATANTE da execução do serviço a ser prestado pelo CONTRATADO, hipótese em que poderá ser aplicada a multa prevista 

na cláusula XV, por resolução do contrato. 

3.2. 	A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das parcelas acima nos dias aprazados de seus vencimentos. O não 

cumprimento desta obrigação autoriza o cancelamento automático do show contratado, correndo a total responsabilidade, da não 

realização do evento, por conta da CONTRATANTE perante terceiros, ficando a data livre para ser negociada com outros 

interessados 

3.3. 	O não cumprimento dos pagamentos estabelecidos nos itens acima, bem como a falta da comprovação de pagamento, 

desobriga o CONTRATADO da realização da apresentação do show ora pactuado. 

3.4. 	Em caso de cancelamento em razão da falta de pagamento, ficará a CONTRATANTE obrigada a comunicar tal fato à 

Imprensa falada, escrita e televisiva, além de ressarcir eventuais gastos de produção (palco, som, luz, seguranças etc.) e demais 

gastos tidos até o momento do cancelamento a quem de direito, eximindo o CONTRATADO de qualquer responsabilidade quanto 

ao evento. 

3.5. 	Os pagamentos das parcelas descritas acima somente serão considerados quitadas pelo CONTRATADO após a efetiva 

confirmação de que os valores depositados estão disponíveis para movimentação pelo CONTRATADO; 

3.6. 	Caso o CONTRATANTE venha a efetuar o pagamento da(s) primeira(s) parcela(s) mas não venha a cumprir com o 

pagamento das demais, além de configurar violação ao presente instrumento, desobrigando, desta forma, o CONTRATADO da 

realização da apresentação musical, sem gerar qualquer obrigação, seja de que natureza for para a mesma, fará jus esta última, a 

título de arras, ao valor da(s) primeira(s) parcela(s) paga(s), sem prejuízo de pedido de indenização suplementar, se provar prejuízo 

maior, nos termos do artigo 419 do Código Civil, sem prejuízo ainda da multa estipulada no presente contrato; 

3.7. 	O CONTRATADO não sofrerá retenção de INSS conforme previsto no inciso XXI do artigo 155 da Instrução Normativa n. 

100/2003, por não se tratar o presente instrumento de cessão de mão de obra, uma vez que os serviços aqui dispostos têm caráter 

eventual, conforme previsto no artigo 152 da mesma instrução. O CONTRATADO não sofrerá ainda retenção de PIS/COFINS/CSLL e 

IRPJ por não se tratar o presente instrumento de locação de mão de obra, porquanto os serviços a que tratam o presente 

instrumento são prestados diretamente pelos sócios do CONTRATADO e também pelo fato de não se enquadrarem como 

organização de feiras, congressos, seminários, simpósios e congêneres; 

3.8. 	A importância relativa à remuneração do CONTRATADO e dos ARTISTAS será paga pelo CONTRATANTE ao 

CONTRATADO, de acordo com as condições previstas na cláusula anterior. Na hipótese do CONTRATADO concordar em receber 

qualquer valor em atraso, tal fato não constituirá novação contratual, devendo ser entendido como mera liberalidade; 

3.9. 	Os recursos a serem utilizados na contratação são de origem própria, podendo ser utilizado recurso vinculado, de acordo 

com a necessidade. 

3.10. 	Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 0105 - 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 01.05.01 - Gabinete do Secretário - 20.608.0002.2338-3.3.90.39 

Realização EXPOPEC. 

IV. 	DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: " " i— 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 799412022 -INEXIGÍVEL NP029/2022 - Pág. 2/10 	 ,,'' 7" 

	

Aprovado 	
//'W 

	 Aprovado  

t
ia  __Gaflos rilarques á~smelo Costa 
partarnento de Suprimentos SétãT6'1tunidpal de Agricultura, Pecuária e ProcuradorAdjurzto 

Abastecimento 0A3/MG 107.964 



c 

 

ctpí-o 

PREFEITURA DE ITUJUTABA 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 	 o 
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Fone: (034)3271-8182; (034)3271-8183; e-mail: licitacaoituiutaba.rr,g.gov.br  

4.1. 	Ë dever do CONTRATANTE, a liberação da realização do espetáculo junto a todos os órgãos públicos e entidades de 

classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do ECAD, além de todos e quaisquer impostos, taxas e 

contribuições de qualquer espécie ou natureza devidos, por força de lei, a todos e quaisquer órgãos Municipais, Estaduais e 

Federais com antecedência de 5 dias da data prevista para a realização da apresentação artística a que se refere o presente 

instrumento. 

4.1.1. 	O valor da nota fiscal a ser emitida inclui todos os impostos, exceto a retenção de 17% relativos ao INSS, conforme 

Instrução Normativa n. 3 de 14 de julho de 2005, capítulos IX, nos artigos 140, 141, 143 e parágrafos 2 e 3. 

4.2. 	O CONTRATANTE obriga-se a fornecer boas condições para o desempenho do show, tais como, a título exempiificativo: 

a) Palco com estrutura sólida, que comporte equipamento do evento, bem como, que possua quadro de força e extintores 

de incêndio; acesso único aos camarins, seguindo rigorosamente o Rider Técnico da Contratada; 

b) Boa estrutura de camarins e apoio; 

C) 	 Garantia da guarda dos instrumentos desde o período da passagem de som até o início do show; 

d) Garantia de que o espetáculo não será perturbado, ficando sob sua responsabilidade a permanência de seguranças no 

recinto até o término deste compromisso; 

e) Equipe de 10 (dez) trabalhadores (carregadores) para montagem de estrutura e apoio ao artista, ou em número 

suficiente para o porte do evento; 

f) Equipamentos de som e iluminação a serem indicados e aprovados pelo CONTRATADO e que atendam rigorosamente o 

Rider Técnico do artista; 

4.2.1. 	A segurança dos equipamentos de sonorização, iluminação e instrumentos musicais após a montagem no palco, serão de 

responsabilidade do CONTRATANTE. 

4.3. 	O CONTRATANTE obriga-se a devolver esse contrato DEVIDAMENTE RUBRICADO, ASSINADO E DIGITALIZADO para o 

contato via E-MAIL OU WHATSAPP do CONTRATADO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua emissão; a 

não devolução do contrato ocasionará em cancelamento do mesmo, observando-se o disposto nas cláusulas 3.2 a 3.6 

4.4. 	Obriga-se o CONTRATANTE a responsabilizar-se por estadia; providenciar hospedagem para toda equipe, no melhor hotel 

da cidade, seguindo rigorosamente o Check List enviado juntamente com esse contrato, devendo antes de serem confirmado às 

reservas, entrar em contato com o escritório do contratado para verificação de possível alteração no numero de hospedes. O hotel 

deverá no dia do evento estar liberado até as 07h00min da manhã para a chegada da equipe de produção. 

4.4.1. 	Quanto ao transporte, o CONTRATANTE fica obrigado a disponibilizar ao CONTRATADO, 02 (duas) VANS locais, que 

ficarão inteiramente a disposição do CONTRATADO desde a hora da chegada da equipe e dupla até a hora da partida. 

4.5. 	Seguir rigorosamente todos os PROTOCOLOS de combate e prevenção ao COVID-19, bem como; OBEDECER 

INTEGRALMENTE O DECRETO VIGENTE NO PERÍODO, inclusive sobre capacidade de público e horários de funcionamento. 

V. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. 	O CONTRATADO se responsabiliza pela presença do artista no dia, local e hora marcados, para fazer sua apresentação, 

salvo as situações de caso fortuito ou força maior, que impeçam o artista de comparecer, o que ocasionará a escolha de outra data 

para a realização do espetáculo. 

5.2. 	O CONTRATADO e toda sua equipe comprometem-se a seguir rigorosamente todos os protocolos de combate e 

prevenção ao COVID-19 que forem adotados pelo evento. 

/7 	 PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 799412022 - INEXIGÍVEL N 9  02912022 - Pôg. 3110  

ApÃado 	 Ordenador 	 - 	 Aprovado / 

Í 	us Meto Costa 

Departamento de Suprimentos 	 Secreláí4ol unidpal de Agricultura, Pecuária e 	 Procurador Adjunto 
Abastecimento 	 OABIMG 107.964 



/CiD/b 

PREFEITURA DE ITUIUTABA 	 . 
 

Secretaria Municipai de Administração e Recursos Humanos 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

	

1 

sÁbk 	 Av. 17, 1084— Centro - CEP: 38.300-132 - ltuiutaba-MG 
Fone: (034)3271-8182; (034)3271-8183; e-mail:icitacaoituiutaba.rng.ov.br 

VI. DAS EXIGÊNCIAS DO ARTISTA: 

6.1. 	Ë responsabilidade do CONTRATANTE a preparação de no mínimo 02 (dois) camarins que ficarão exclusivamente a 

disposição dos ARTISTAS e de toda a sua equipe, equipados com banheiros individuais completos, além de providenciar o 

abastecimento dos itens que constam em lista enviada com antecedência, não deixando de reabastecer o camarim até o inicio do 

show. 

VII. DAS CAUSAS DE SUSPENSÃO DO EVENTO: 

7.1. 	 Caso o evento ora pactuado não seja realizado no dia, hora e local pactuado, por culpa direta ou indireta 

do CONTRATANTE, a obrigação por parte do CONTRATADO ficará resolvida para todos os fins de direito, não cabendo ao 

CONTRATANTE qualquer tipo de indenização ou ressarcimento dos valores já recebidos, acarretando em muita contratual 

especificada na cláusula décima quarta do presente contrato. 

7.2. 	 Caso o evento ora pactuado não seja realizado no dia, hora e local pactuado, em virtude de casos 

fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, mais não limitado a enfermidades, acidentes, impossibilidade de acesso ao local do 

evento, inclusive por falta de condições atmosféricas que permitam o pouso e/ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de 

veículos de transporte da equipe e / ou equipamentos, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, adotando-se como 

solução para a hipótese, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a disponibilidade da agenda do 

CONTRATADO, isentadas, desde já ambas as partes de qualquer pena ou multa contratual. 

7.3. 

VIII. DA IRRETRATABILIDADE E iRREVOGABILIDADE: 

8.1. 	As partes dispõem que o presente contrato possui caráter irrevogável e irretratável, para ambas, obrigando ainda 

herdeiros e possíveis sucessores das pessoas jurídicas responsáveis e representantes das partes. 

IX. DA PRODUÇÃO: 

9.1. 	Será da exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE, ficando às suas expensas, a montagem do palco para a realização 

do espetáculo objeto deste instrumento, devendo ser observadas as especificações técnicas de acordo com o RIDER TÉCNICO DA 

DUPLA, e autorização prévia do produtor técnico responsável. 

9.2. 	Obriga-se ainda o CONTRATANTE, sob pena de rescisão imediata do presente instrumento, a não realizar e não permitir 

que se realize no dia e local previsto para a apresentação dos ARTISTAS, nenhuma outra apresentação artística de qualquer 

natureza, seja a que título for, sob qualquer hipótese, alegação ou pretexto. 

9.3. 	Caso venha a existir alguma outra apresentação artística no palco a ser utilizado pelo CONTRATADO, esta deverá ser 

comunicada com antecedência e sua realização somente se dará com sua autorização expressa; 

9.4. 	Os equipamentos de sonorização e iluminação correrão por conta do CONTRATANTE e deverão estar montados, testados 

e liberados para uso da banda com 12h (doze horas) antes do show, seguindo as especificações técnicas do rider técnico da dupia, 

para prévia aprovação da produção dos artistas, ficando restrito exclusivamente ao uso dos mesmos. 

9.5. 	Deverá a CONTRATANTE trabalhar com empresas de som devidamente credenciadas pelo CONTRATADO ou apresentar 

em tempo hábil a empresa responsável para que haja autorização pelo produtor técnico do CONTRATADO; 

9.6. 	O não atendimento técnico por parte do CONTRATANTE, assim devidamente especificado no rider técnico, inclusive de 

toda iluminação necessária descrita no referido documento aderente, bem como a ausência de qualquer documentação e/ou 

cumprimento das obrigações perante os órgãos públicos, que impossibilite a realização do show pelo CONTRATADO, confere à esta 

o direito de não realizar o show e dá-lo como cumprido, cabendo à CONTRATANTE o pagamento integral do valor d cac 

estipulado neste contrato; 
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9.7. Caso haja pane (defeito) nos equipamentos de sonorização ou iluminação alugados pelo CONTRATANTE, que 

impossibilitem a realização do show, as penalidades cabíveis deverão cair exclusivamente sobre a empresa ou pessoa responsável, 

ficando o CONTRATADO isenta de culpa e com direito ao recebimento integral do valor deste contrato. 

X. DA VISTORIA: 

10.1. 	O CONTRATADO se reserva ao direito de efetuar prévia vistoria do palco, grades, camarins, equipamentos de som, luz, e 

demais itens necessários à apresentação, podendo considerá-los fora dos padrões solicitados e cancelar apresentação de pleno 

direito, a menos que as modificações requeridas sejam atendidas até 6 (seis) horas antes do horário de início da apresentação; 

XI. DA DIVULGAÇÃO: 

11.1. 	Será de exclusiva responsabilidade e as expensas do CONTRATANTE a preparação, produção e veicuiação de peças 

publicitárias, tais como: veiculações na TV, inserções em rádios da região, jornais da região, carro de som, outdoors na região, 

panfletos e cartazes vitrine; 

11.2. 	Fica expressamente proibido a gravação ou emissão sonora ou audiovisual por qualquer meio existente ou que venha a 

existir, da apresentação ora contratada total ou parcialmente ficando apenas autorizada a gravação da apresentação ora 

contratada, parcialmente, somente para fins publicitários. Caso contrário o CONTRATANTE estará sujeito às penalidades previstas 

em lei; 

11.3. 	Não efetuar, nem permitir o uso de máquinas fumadoras ou gravadores no interior do local da apresentação. A produção 

do Artista se reserva ao direito de recolher, com ajuda da segurança local, os equipamentos e materiais utilizados, tais como fitas, 

câmeras, gravadores, entre outros, que serão devolvidos ao fim da apresentação; 

11.4. 	Não vincular, através da mídia ou de peças publicitárias, a apresentação do Artista ou o nome de qualquer integrante de 

sua equipe a qualquer partido político, candidato a eleições ou instituições religiosas, nem permitir a utilização do local do evento 

para estas finalidades no dia da apresentação; 

11.5. 	Não podendo ainda a CONTRATANTE assumir, em nome dos ARTISTAS, qualquer compromisso, jantar, entrevista, 

passeio ou visita, sem que haja sido previamente acordado entre as partes; 

11.6. 	Poderá o CONTRATADO, independente de qualquer comunicação prévia para a CONTRATANTE e de qualquer 

compromisso assumido por esta, divulgar livremente, inclusive no palco e nos telões, as marcas e produtos de seus patrocinadores 

durante a realização do espetáculo contratado; 

XII. DA RESPONSABILIDADE CIVIL PERANTE TERCEIROS: 

12.1. 	A CONTRATANTE responderá isoladamente por todos e quaisquer danos materiais e/ou morais a que sejam submetidos 

ou experimentem o CONTRATADO, os ARTISTAS ou terceiros que decorram direta ou indiretamente do objeto deste contrato, 

desde que provocados por sua imprudência, imperícia ou negligência, elencando-se nessas prováveis ações ou omissões, 

notadarnente, mas não restrito, o cumprimento das formalidades legais inerentes ao espetáculo, ausência de pagamentos mesmo 

que a terceiros, também em razão do espetáculo, possíveis tumultos por falta de segurança, atraso no transporte dos Artistas, 

	

músicos, equipe, equipamentos e decorrentes de falhas de natureza técnica nas instalações dos equipamentos, curtos-circuitos, 	G\_ 
incêndios, desabamentos, acidentes provocados por excesso de lotação ou imperícia técnica ou na segurança, etc.; 

12.2. 	Toda a responsabilidade Civil relativa ao Espetáculo caberá ao CONTRATANTE, respondendo individual e isoladamente 

perante as autoridades do local de realização. Responderá também, da mesma forma perante a Justiça do Trabalho, p o 

trabalhadores contratados, pelos serviços de segurança, serviços médicos, e de todos os terceiros por ei ' 	
r ados, 
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esclarecendo que o CONTRATADO não possui nenhuma solidariedade para com o mesmo que e não responderá por nada neste 

quesito, devendo ser excluída o CONTRATADO de quaisquer eventuais processos, garantindo-lhe o direito de regresso, e devolução 

de todas as despesas até sua exclusão da lide em qualquer ação a que a mesma vier a ser incluída; 

12.3. 	O CONTRATADO não poderá ser responsabilizado civil ou criminalmente, por qualquer ocorrência fortuita que possa 

ocorrer no transporte de pessoas ou coisas e tampouco no desenvolvimento do show; 

12.4. 	O CONTRATANTE deverá excluir o CONTRATADO de quaisquer audiências, e processos, sejam administrativos ou 

judiciais, preventivos ou cautelares, respondendo sozinha perante as autoridades municipais, estaduais e federais; 

12.5. 	O CONTRATANTE também está obrigado a providenciar todas as medidas necessárias para garantir a segurança e a 

integridade física dos artistas e do público presente ao evento, arcando com toda e qualquer despesa de assistência medica 

referente a lesões corporais durante o período do evento, atendendo as obrigações legais que impõem a instalação de posto de 

atendimento médico e sua respectiva infra-estrutura (médicos, enfermeiros, desfibriladores, macas fixas e dobráveis, etc) bem 

como as exigências sanitárias de acordo com o público previsto; 

12.6. 	A CONTRANTANTE exclui o CONTRATADO de qualquer responsabilidade por brigas ou acidentes no local do evento. Não 

será incitada pela(os) banda/artistas qualquer atitude que possa vir a prejudicar o local do evento ou o próprio CONTRATANTE; 

XIII. 	DAS DILIGÊNCIAS DO CONTRATANTE: 

13.1. 	Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança particular para a total integridade o  

física dos artistas envolvidos, sua equipe de produção e do público em geral, estendendo-se aos equipamentos e instrumentos ora 

utilizados na realização do evento contratado. 

13.2. 	A segurança mencionada abrange desde o momento da chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe na cidade onde se 

realizará o evento, estendendo-se por todo o horário de permanência no local do espetáculo e no período que permanecerem a 

disposição do CONTRATANTE. 

13.3. 	Durante a realização do espetáculo haverá, além do Corpo de Bombeiros e Força Pública, como obrigatoriedade de lei, 

uma equipe de segurança qualificados, habilitados, desarmados e em trajes civis, que serão destinados à segurança dos camarins, 

palco e equipamentos, além daqueles envolvidos na segurança pessoal dos artistas e sua equipe. 

13.4. 	O evento poderá ser interrompido, a qualquer momento, caso seja constatado imperícia profissional dos seguranças e/ou 

comportamento inadequado por parte do público presente com relação aos artistas, não sendo cabível nenhuma penalidade sobre 

o CONTRATADO de multa contratual, considerado assim, de fato, o evento como realizado. O CONTRATADO isenta-se, por 

completo, de ressarcir quaisquer danos causados pelo público presente no local do evento, seja ao CONTRATANTE, seja a terceiros. 

13.5. Torna-se terminantemente proibido, o acesso e/ou permanência de pessoas no palco que não sejam diretamente ligadas 

à apresentação, com exceção de pessoas prévia e devidamente credenciadas pela produção dos artistas. 

13.6. 	O CONTRATANTE fica responsável pela guarda dos instrumentos musicais, sonorização e iluminação pertencentes à 

equipe nos locais por ela estabelecidos como hotéis, camarins, palco e compartimentos propriamente designados para tal, sendo a 

CONTRATANTE obrigada a ressarcir o músico ou acompanhante integralmente em 24 (vinte e quatro) horas pela perda de seu 

equipamento ou pertences, caso os locais próprios e estipulados pela CONTRATANTE sejam violados e os mesmos objetos 

subtraídos, quebrados ou destruídos. Os músicos e seus acompanhantes são totalmente responsáveis pelos seus pertences fora 

dos locais acima indicados. 

13.7. 	A não apresentação do espetáculo por impedimento de qualquer órgão público ou falta de providência da CONTRATANTE 

com relação, mas não limitado, ao exposto no parágrafo anterior, obriga da mesma forma o integral cumpri mento das  
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previstas no presente instrumento de responsabilidade da CONTRATANTE, especialmente, mas não limitado, ao que se referem ao 

pagamento dos honorários, despesas e demais dos ARTISTAS e do CONTRATADO; 

13.8. 	Quanto ao local do evento, só será aceita a mudança referente ao local onde ocorrerá o show se tiver à aprovação do 

CONTRATADO; 

13.9. 	Não comercializar, nem permitir que seja comercializado por terceiros, produto vinculado à imagem do Artista, à sua 

marca ou ao seu nome; 

13.10. 	O CONTRATADO se reserva o direito de comercializar souveniers de sua marca, cujos resultados financeiros lhe 

pertencerão exclusivamente, não cabendo a CONTRATANTE impedir que essa comercialização se efetue; 

XIV. 	DA RESCISÃO: 

14.1. 	Caso o evento ora pactuado não seja realizado no dia, hora e local pactuado, por culpa direta do CONTRATANTE, a 

obrigação por parte do CONTRATADO ficará resolvida para todos os fins de direito, desobrigando-a da realização do show, não 

cabendo ao CONTRATANTE qualquer tipo de indenização ou ressarcimento; 

14.2. 	Em caso de rescisão deste contrato, por culpa de quaisquer das partes, sobre a parte que o fizer, incidirá uma multa de 

100% (cem por cento) do valor do cachê combinado. 

14.3. 	Ocorrendo a hipótese mencionada na cláusula anterior, por culpa da CONTRATADA, fica esta obrigada a ressarcir ao 

CONTRATANTE, além da multa prevista, todo o valor pago a título de adiantamento. 

14.4. 	Estão excluídos do caput acima os seguintes motivos: 

1) 	Em caso de envolvimento em acidente rodoviário durante o percurso até o local do evento e que venha a impedir o 

cumprimento contratual, devendo o CONTRATADO ressarcir qualquer valor, se pago antecipadamente, ao CONTRATANTE; 

II) 	Em caso fortuito ou força maior que venha impedir a locomoção do CONTRATADO no dia do show, motivos esses 

compreendidos por tempestades, furacões, inundações, etc., ou qualquer outro fato ocasionado pela natureza; 

lI) 	Em caso de enfermidade dos componentes da dupla "Guilherme e Santiago", que impossibilite um dos artistas a se 

apresentar na data do show (devidamente documentado com Atestado Médico);inclusive INFECÇÃO OU REINFECÇÃO por COV!D-

19 ou suas novas cepas e variantes; 

IV) Em caso de Lockdown ou Decreto de medidas restritivas de ordem sanitária ou proibição da realização de shows e 

eventos, seja em qualquer esfera (municipal, estadual ou federal), uma nova data para a apresentação será definida em comum 

acordo entre as partes. 

V) Em caso de falecimento de qualquer pessoa da família da equipe "Guilherme e Santiago". 

Vi) 	Podendo, para fins de evitar o cancelamento, os motivos acima apontados como III e V serem solucionados em COMUM 

ACORDO ENTRE AS PARTES, através da realização do show na data e horário marcados por apenas 01 (um) dos artistas, pelo qual o 

presente objeto se dará como executado. 

14.5. 	No caso de não apresentação pela ausência dos artistas em virtude de casos fortuitos e alheios a sua vontade, tais como, 

mas não limitado a, enfermidade, acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições 

atmosféricas que permita o pouso e/ou decolagem de aeronaves, catástrofes de qualquer natureza, risco de contágio, além de 

solução para a hipótese, e que não possa ser imputada responsabilidade a nenhuma delas, deverá a CONTRATANTE de qualquer 

forma honrar com os pagamentos acordados no presente instrumento; 

14.6. 	Caso a apresentação seja cancelada com base no item 14.5, haverá nova apresentação mediante o pagamento do cachê 

da equipe técnica e de toda a produção, incluindo, mas não se limitando a, transporte, alimentação e hospedagem. A nova clat 

/ 

apresentação será marcada posteriormente conforme indicação do CONTRATADO e concordada pelo CONTRT 	caso de 
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novo cancelamento, será pago o correspondente a 50 % (cinqüenta por cento) da remuneração descrita na Cláusula 2. deste 

Contrato, na data do novo cancelamento; 

	

14.7. 	No caso da eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento de quaisquer das parcelas estipuladas nas 

cláusulas acima, notadamente aquelas especificadas na cláusula segunda, considerar-se-á, automaticamente rescindido o presente 

instrumento, independentemente de qualquer compromisso assumido, perante a CONTRATANTE, ficando desde já o 

CONTRATADO desobrigada de realizar o show, em razão do inadimplemento do contrato pela CONTRATANTE e autorizada a 

negociar a presença do ARTISTA em qualquer outra praça ou local, de acordo com suas necessidades ou interesses, ficando ainda 

desobrigados com relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas pagas em seu proveito ou do ARTISTA ou indenização, 

seja a que título for. 

14.7.1. Caso ocorra a situação prevista na cláusula 143, o CONTRATADO poderá ingressar com ação judicial competente para 

fazer valer seu direito em receber integralmente o valor dos honorários devidos pelo CONTRATANTE, além da cobrança pelas 

eventuais perdas e danos experimentados em razão do cancelamento do show. 

	

14.8. 	Em caso de inobservância da CONTRATANTE quanto ao atendimento das especificações técnicas mencionadas na 

cláusula nona, bem como as demais obrigações previstas neste contrato, incluindo, mas não se limitando, às autorizações perante 

os órgãos públicos, recolhimentos de impostos, esta deverá pagar à CONTRATADA, além de todas as multas e penalidades previstas 

no presente contrato, uma multa correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor dos honorários descritos na cláusula 

segunda. 

XV. DA CESSÃO: 

	

15.1. 	O CONTRATANTE não poderá ceder parcial ou totalmente seus direitos ou obrigações decorrentes deste Contrato sem a 

prévia autorização por escrito do CONTRATADO; 

	

15.2. 	Caso o CONTRATANTE venha a ceder seus direitos ou obrigações, fica desde já acordado que o CONTRATANTE 

permanecerá, de forma irrevogável e irretratável, obrigado solidariamente ao fiel cumprimento deste Contrato, na qualidade de 

fiador e principal pagador da pessoa a quem ele tiver feito a cessão (Cessionário), renunciando aos benefícios previstos nos artigos 

827, 834, 835, 837 e 838 do Código Civil Brasileiro, dos artigos 261 e 262 do Código Comercial Brasileiro e do artigo 595 do Código 

de Processo Civil Brasileiro; 

	

15.3. 	Na hipótese de repasse do show para terceiros, obriga-se o CONTRATANTE, declarando expressamente neste ato que 

exime o CONTRATADO de qualquer responsabilidade neste sentido; 

XVI. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 

	

16.1. 	O repertório musical será de inteira responsabilidade do CONTRATADO e não haverá nenhuma oposição por parte do 

CONTRATANTE. A escolha do repertório fica a critério do CONTRATADO. 

	

16.2. 	A falta da devolução pela CONTRATANTE do presente instrumento devidamente assinado, inclusive das testemunhas, no 

prazo máximo de 05 (cinco) ruas úteis, implicará na sua total e plena ineficácia, não podendo o presente instrumento ser 

considerado sequer como mera proposta de prestação de serviços, ainda que a CONTRATANTE tenha efetuado o eventual 

pagamento de quaisquer parcelas antecipadas que neste caso, serão devolvidas à CONTRATANTE 50% (cinquenta por cento) do 

valor pago. 

	

16.3. 	A contratação dos serviços constantes do presente instrumento configurará em hipótese alguma reconhecimento de 

sociedade de fato, parceria ou qualquer instituto correlato, não podendo subsidiariamente por qualquer ato ilícito ou qualquer 

outra prática contrária ao ordenamento jurídico pátrio, seja de ordem trabalhista, cível, tributária ou de qualquer outra natu!e'a/ 
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ça,0~ Fone: (034)3271-3182; (034)3271-8183; e-mail: Iicitacaoitulutaba.rrgov.hr  

16.4. 	O presente contrato também encerra todas as tratativas entre CONTRATANTE e CONTRATADO, não sendo admitido, 

pois, qualquer tipo de reivindicação quanto ao que aqui não esteja expressamente previsto e contratado e, sobre o que tenham 

acordado as partes. Especialmente, não terão qualquer validade acertos praticados por terceiros, mesmo que funcionários dos 

ARTISTAS, do CONTRATADO ou da CONTRATANTE, que não estejam endossados por escrito pelos representantes legais de ambas, 

devendo todas e quaisquer correspondências de parte a parte seguir com protocolo ou através de carta registrada, para o 

endereço que consta do presente instrumento permitido o uso de E MAIL ou WHATASAPP desde que posteriormente 

confirmados sobre seu efetivo recebimento, ficando obrigadas, ambas as partes a comunicar imediatamente acerca de eventual o  

alteração de endereço. 

16.5. 	Fica o CONTRATANTE responsável nas esferas civil e penal pela veracidade das informações contidas neste contrato e dos 

documentos fornecidos. 

16.6. 	Fica estabelecido entre as partes que o espetáculo ora pactuado não poderá em hipótese alguma, tomar qualquer tipo de 

conotação política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura do artista às hipóteses acima mencionadas, 

sem o expresso consentimento do CONTRATADO e do CONTRATANTE, sob pena de pagamento de multa correspondente a 50% 

(cinquenta por cento) do valor do contrato. 

16.7. 	É facultado ao CONTRATADO mencionar em suas entrevistas e shows, os patrocinadores. 

XVII. 	DO FORO: 

17.1. 	Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente CONTRATO, e que não comportem solução amigável, as partes 

elegem o foro da comarca de ltuiutaba/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, e 

independente do domicilio atual e/ ou futuro das partes contratantes, arcando a parte culpada, sempre, com o pagamento e/ou 

reembolso de todas as despesas a que tiver dado causa, judiciais ou extrajudiciais, inclusive honorários advocatícios da inocente, 

fixados estes, desde já em 10% (dez por cento) do valor da pendência, se solvida amigavelmente, e em 20% (vinte por cento) do 

valor da pendência, se a solução ocorrer por via judicial. 

E por assim terem ajustado, firmam o presente, em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas 

instrumentárias e essenciais, para todos os fins e efeitos de Direito. 

ltuiutaba/MG,,2* de maio de 2022. 

Anna Neves Oliveira 	 L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA. 

Secretária Municipal de Administração 	 (CONTRATANTE) 
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Estado de Mato Grosso  
Prefeitura Municipal de Nova Marilãndia 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00412022 

ATA N° 00412022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois às nove 

horas na sede da Prefeitura Municipal de Nova Marflândia - MT. Reuniram-se os 

membros da Comissão Permanente de Licitação, composta pela Sr. Bruna C. P. 

Dadalt - Presidente, José Aparecido de Lima Souza - Vice Presidente, 

Maiara O. Endringer - Suplente designado pela Portaria Municipal no 

005/2022, de 06101/2022, para analisarem a solicitação anexa da 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A DUPLA "GUILHERME E 
SANTIAGO" PARA REALIZAÇÃO DA EXPOMAR QUE ACONTECERÁ NOS 
DIAS 18 A 21 DE AGOSTO DE 2022 NO MUNICÍPIO DE NOVA 
MARILÂNDIA-MT, tendo em vista o Processo Licitatória autorizado peto Sr. 

Prefeito Municipal, e após a análise objetiva e minuciosa da documentação 

apresentada pela empresa L. G REIS ORGANIZADOR DE EVENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 35.335.750/0001-45, 

localizada na Rua Jorge Tibiriba, n. 1863, Parque Industrial, São José do Rio 

Preto/SP, CEP 15.025-060, a presente contratação, devido ao seu caráter singular 

não permite ao contratante obter a prestação de serviço mediante a realização 

de certame licitatório, quer dizer, inviável se encontra a possibilidade de o 

Município de Nova Marilândia—MT promover um certame licitatório com esta 

finalidade donde ser inexigível a licitação prévia à contratação em casos como 

tais, conforme disposto no inciso III, art. 25, da Lei 8.666193, ainda, tendo sido 

caracterizado, nos termos da lei, que os seus serviços serão compatíveis com 

Mercado, além de sua natureza revestir-se de singularidade, podendo ser-lhe 

adjudicado o objeto do futuro contrato. Quanto ao preço proposto pela 

Instituição, o valor global estimado de R$ 175.000,00 (CENTO E SETENTA E 
CINCO MIL REAIS), para evento somos também de entendimento de que o 

mesmo está dentro dos padrões de mercado. Isto posto, e com base nos 

fundamentos elencados, a Comissão Permanente de Licitação de Nova Marilândia 

-MT, permitiu inferir que A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DO 
SHOW desenvolvidos pela empresa L. G REIS ORGANIZADOR DE EVENTOS 
LTDA, CNPJ 35.335.75010001-45, são essenciais e indiscutivelmente os mais 

adequados à plena satisfação do objeto do Contrato respectivo, É o nosso 
parecer, que colocamos à apreciação da Procuradoria Jurídica da Prefeitura 

Municipal de Nova Maritândia —MT e do Exmo. Senhor Prefei Q  Municipal. A 

.4v, Trdnus. n' 329. Cntrn, Nova MarIàadi-MT NOVA 	 IA 
GEP 78415-000, t&eh,ne; (6)3362-1122J113&i1139 	. . 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Nova Marilândia 

% 

jo-~v~ 

presente Comissão, reconhece que o presente processo se trata de 

Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 25, e inciso III, da 

Lei n° 8.666/93, considerando suas posteriores alterações. Nada mais havendo 

a constar, lavra-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão. 

BRUãU.P'.À'DjáW  

JOSÉ APARECI 	 - VICE PRESIDENTE 

MAIARAO. ENDRINGER —SUPLENTE 

4IIIIIIPIP' 
Av, Tiratientes, D 329. Centro, Nova Mardda-MT 	MA MAU 
CEP 78415-000. teiefon: (65) 3352.11221113511139 



- PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SACRAMENTO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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DESPACHO - RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00612022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04612022 

Considerando, que o presente processo se encontra em conformidade 

com a legislação pertinente (Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93) e, com arrimo no 

Parecer Jurídico acostado aos autos, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

em favor da empresa L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, pessoa 

jurídica com sede à Rua Jorge Tibirica, n o . 1.863, Bairro Parque Industrial, na cidade 

de São José do Rio Preto/SP, CEP.: 15.025-060, inscrita no CNPJ sob o n°. 

35.332.750/0001-45, para apresentação de show da dupla sertaneja GUILHERME E 

SANTIAGO, nas comemorações ao dia do trabalhador, na data de 30/04/2022, cujo 

valor total é de R$.145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). 

Após cumpridas as formalidades de praxe. Publique-se e cumpra-se. 

Sacramento-MG, 25 de março de 2022. 

Wesley De Santi de Meio 

Prefeito Municipal 

Praça Monsenhor Saul do Amaral, 512— Centro - Sacramento/MG - CEP: 38.190-000 - CNPJ: 18.140.76410001-48 
Tel.: (34) 3351-8900— www.sacramerltO.mg.gov.br  
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SEGUNDA ALTEflAÇ O
- 
 E C9NSOLrDÇ).O DO COriirriUUÇIAL 

LEONARDO GARCIA DOS—REIS, braileiro diÓciã, nascido em 17/09/1977, natura de 
Tapejara - PR, empresário, residente e domiciliado à Rua Jorge Tibiriçá, n 2  1863, Boa Vista, na 
cidade de São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP 15025-060, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n°62.779.128-1 SSF -S inscrito no CPF n°780.006.881-15, único sócio da 
sociedade empresaria limitada, que gira sob oiome empresarial de L G REIS ORGANIZAÇAO DE 
EVENTOS LTDA, estabelecida à Rua Jorge Tibiriçá, n 9  1863, Boa Vista, na cidade de São Jose do 
Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP 15025-060, inscrita no CNPJ sob n° 35.332.750/0001-45, 
resolve por este instrumento alterar o contrato social, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade altera neste ato sua atividade para Serviços de organização 
de feiras, congressos, exposições e festas, atividades de gravação de som e edição de 
música, agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, 
produção musical, outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas, 
atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios, exceto imobiliários e 
aluguel de imóveis próprios. 

CLAUSULA SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, o sócio resolve, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n 11  10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação 

- 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

'C "0 

 

L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA en 
CNPJ 35.332.750/0001-45 	 Nei 

NIRE 35235681082 

LEONARDO GARCIA DOS REIS, brasileiro, divorciado, nascido em 17109/1977, natura de 
Tapejara - PR, empresário, residente e domiciliado à Rua Jorge Tibiriçã, n° 1863, Boa Vista, na .. 
cidade de São Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP 15025-060, portador da Cédula de 
Identidade Civil RG n°62.779.128-1 SSP - SP e inscrito no CPF n°780.006.881-15, único sócio da 
sociedade empresaria limitada, que gira sob o nome empresarial de L G REIS ORGANIZAÇAO DE 
EVENTOS LTDA, estabelecida à Rua Jorge Tibiriçá, n° 1863, Boa Vista, na cidade de São Jose do Õ 	fio 

Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP 15025-060, inscrita no CNPJ sob n° 35.332.75010001-45, 
resolve por este instrumento consolidar o contrato social, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de L G REIS ORGANIZAÇÃO 
DE EVENTOS LTDA, estabelecida à Rua Jorge Tibiriçá, n°1863, Boa Vista, na cidade de São 
Jose do Rio Preto, Estado de São Paulo, CEP 15025-060. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial, sucursal ou 
agência, em qualquer parte do território nacional, mediante deliberação assinada pela titular. rC 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e o início 
de suas atividades em 29/10/201. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade terá como objeto social: Serviços de organização de feiras, , 

congressos, exposições e festas, atividades de gravação de som e edição de musica, 
agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, produção fl 
musical, outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas, atividades de 

Etc dc'curnenio foi assinado digitalmente por Leonardo Garcia Das Reis. 
Para verificar as assinaturas vá ao site httpsllwww.portaldeassinaturas.corrLr443 e utilize o código B626-EE13-E93A-35A. 



L G REIS PRNL2AÇÃÓ DE EVENTOS LTDA 
CNPJ 99.'332.150/0001 -45 	~J, 

NIRE 35235681082 
SEGUNDA ALTERIÇÔ E COÍSOLiÓÇÁO DO CONTRATO SOCIAL 

intermediação e agenciameito de sei viços e negócios, exceto imobiliários e aluguel de 
imóveis próprios. 

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social erá ieR$ 1.000,00 (Um mil reais), dividido em 1.000 (Um 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um re ca da, totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, distribuídas da seguinte forma: 

LoCIO % QUOTAS VALOR 
LEONARDO GARCIA DOS REIS 100% 1.000 R$ 1.000,00 
TOTAL 100% 1.000 R$ 1.000,00 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e responde 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 
10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são indivisíveis, e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: É vedado ao sócio a constituição de qualquer gravame sobre suas quotas, sem 
prévia autorização dos demais sócios, inclusive aos que venham a ingressar na sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA: O sócio que pretender alienar, sob qualquer forma, a qualquer título, no todo 
ou em parte, as suas quotas, dará aviso, por escrito, aos demais sócios, que tem direito de 
preferência, em igualdade de preço e condições, à aquisição dessas quotas, na proporção de sua 
participação social, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem seu interesse 
na compra. 

Parágrafo primeiro: À vista das manifestações de interesse, o sócio, nos 15 (quinze) dias 
subsequentes promoverá a venda das quotas. 

Parágrafo segundo: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência de que trata o 
"Gaput" deste artigo, o sócio alienante poderá ofertar sua participação a terceiros, em igualdade de 
condições à oferta aos sócios, e desde que aceito pela unanimidade, transferir suas quotas ao novo 
sócio. 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio LEONARDO GARCIA REIS, 
de forma individual, dispensado de prestação de caução, com os mais amplos poderes, passando 
a ter a exclusiva responsabilidade pela sociedade, cabendo-lhe representar a empresa ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, diretamente ou por mandatários com poderes específicos, 
sendo-lhes, entretanto, vedado seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade na prestação de 
avais, caução, endossos, fianças e garantias, quando de favor. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá também nomear administrador não sócio para auxiliar a 
condução de negócios. 

Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites dos seus poderes, constituir 
procuradores em seu nome ou da sociedade, devendo ser especificado no instrumento de mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, 
poderá ser por prazo indeterminado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Leonrdo Garc ia Dos Re is. 

Para verificar as assinaturas vá ao site hups:/íwww.portadeassinaturas.Combr:443 e utilize o código B626-EEI3-E93A-38A9. 
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SEGUNDA ALTERAAO EC3USOLDCIO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sóGs pbderãd em omtriiaôàrdo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O ad iifdor declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração dadck3'd'ade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O exercício social coincidirá com o ano civil, e aos 31 de 
dezembro de cada ano será levantado um balanço geral com suas demonstrações financeiras, para 
apuração de lucros ou prejuízos, os quais serão distribuídos proporcional ou desproporcionalmente 
ao capital de cada sócio, podendo ser decidido de comum acordo entre os sócios, a retenção dos 
lucros para aumento do capital social ou compensação de prejuízos. 

Parágrafo único: O sócio quotista poderá decidir pelo levantamento de balanço especial no curso 
do exercício social, para fins de apuração e distribuição de lucros ou para atender imposições da 
lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade será regida pelo contrato social e em casos 
omissos no presente contrato, a sociedade será regida supletivamente pela Lei das Sociedades 
Anônimas (Lei n 2  6.404/76) e Lei 10.406/2002, aplicáveis a esta tipo societário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio da sociedade declara sob as penas da Lei que a empresa 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n. 123, de 
14/12/2006 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É eleito o foro da comarca de São Paulo/SP para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente contrato. 

E, por estar assim estar, justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento em 
01 (urna) via, de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

São José do Rio Preto - SP, 13 de Abril de 2022. 

"Documento assinado digitalmente por certificado digital de Leonardo Garcia dos Reis." 

Este documento foi assinado digitalmente por Leonardo Garca Dos Reis. 
Para verificar as assinaturas a ao site https:/Iwww.portaideassioaturas.com.br:443  e utilize o código B626-Er 1 3-E93A-38A9. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
35.332.75010001-45 
MATRIZ CADASTRAL 

2911012019 

NOME EMPRESARIAL 

L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
******** 	

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R JORGE TIBIRICA 	 1863 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

15.025-060 	 PARQUE INDUSTRIAL 	 SAO JOSE DO RIO PRETO 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

SOCIETARI03@ALVOCONSULTORES.COM 	 (17) 9724-2695 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2911012019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1310912022 às 16:49:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA * Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 
CNPJ: 35.332.75010001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:03:19 do dia 13/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/01/2023. 
Código de controle da certidão: E548.8371.8D02.3057 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
' 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 35.332.750 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CROA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 4 Nk Àu .1 	 ..,. 

1 	 . 

Certidão n° 
	

38647348 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	29/08/2022 15:54:42 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa. pge.sp.gov.br  



múlum . 	Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 35.332.750/0001-45 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n 1 	 22080661940-42 

Data e hora da emissão 	29/08/2022 16:00:37 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 	
\.4v0 

 
DIRETORIA DE GESTÃO DE CADASTRO 

DEPARTAMENTO DE DfVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N°: 1685565/2022 

Contribuinte: L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 

Endereço: R JORGE TIBIRIÇA, 1863 

Cadastro: 3664630 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que 

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima 

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas, 

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO 

MUNICIPAL MOBILIÁRIO. 

Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta 

do Município. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal da 

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br ). 

Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal n° 14.142, de 08 de julho de 2008. 
9' 

Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto 

junto ao SEMAE. 

São José do Rio Preto - SP, 29 de Agosto de 2022. 

Emitida às 15:53:52 do dia 2910812022 

Código de controle da certidão: 000336.268686.000366.463022.908202.2155625 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES 
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Consulta Regularidade do Empregador 

\ ÇPO 

Voltar ]imprimir 

CA1 ,~.~  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	35.332.750/0001-45 

Razão Social:L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 

Endereço: 	RUA OSVALDO ARANHA 1587 / VILA ESPLANADA / SAO JOSE DO RIO 
PRETO / SP / 15025-620 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaç ão regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/08/2022 a 27/09/2022 

Certificação Número: 2022082902172552329251 

Informação obtida em 29/08/2022 16:04:09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CFU 

Nome: L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.332.750/0001-45 
Certidão n°: 28306585/2022 
Expedição: 29/08/2022, às 16: 05: 12 
Validade: 25/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 35.332.750/0001-45, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestões: cnat@tst. jus. br  
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L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA 

CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE PARA AGENCIAMENTO ARTÍSTICO 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, 

empresa insr4ta no CNPJ: 35.332.75010001-45 representada aqui pelo seu proprietário LEONARDO 

GARCIA DOS REIS, brasileiro, divorciado, empresário, portador da carteira de identidade n° 

62.779.128-1, inscrito no CPFIMF sob o n° 780.006.881-15, residente e domiciliado na cidade de São 

José do Rio Preto -SP, daqui por diante denominado, simplesmente, AGENCIADOR EXCLUSIVO. 

HERICKSON CARDOSO ROSA brasileiro, cantor, portador do RG: 52.456.622 SSP!SP e do CPF: 

394.556.961-34 residente e domiciliado na Estrada do Barro Vermelho, 825- Barro Vermelho na cidade 

de Gravataí/SC - CEP: 94.195-600 tendo seu PSEUDÔNIMO ARTISTICO como: GUILHERME 

HENZZO CARDOSO ROSA, brasileiro, cantor, portador do RG: 3.420.932 SSP/GO e do CPF: 

783.404.111-87, residente e domiciliado a Alameda Peru,97- Residencial Alphavílle 2 na cidade de 

Barueri -SP - CEP: 06.470-050 tendo seu PSEUDON!MO ARTISTICO como: SANTiAGO. 

Ambos HER!CKSON e HENZZO acima citados, doravante denominados ARTISTAS tendo e usando 

o nome artístico GUILHERME E SANTIAGO têm entre si, justo e acertado o presente CONTRATO DE 

EXCLUSIVIDADE PARA AGENCIAMENTO ARTÍSTICO DE DIREITOS E OUTRAS AVENCAS. que 

se regerá pelas cláusulas seguintes: 

1- DO OBJETO 

1. 	O presente contrato tem por objeto o agenciamento pela AGENCIADORA EXCLUSIVA 

com exclusividade dos ARTISTAS em todo o território nacional (Brasil) e no exterior, sem limitação 

territorial, em conjunto ou separadamente durante a vigência deste instrumento. 

1.1 Entende-se por agenciamento artístico, toda negociação de contratos para os ARTISTAS 

durante a vigência deste, relacionados com a sua atuação profissional, uso de sua imagem e ou voz, 

sem quaisquer restrições, tais como, contratos artísticos, fonográficos, plataformas digitais de àudio e 

vídeo, cinematográficos, publícitários, de comércio eletrônico e publicação eletrônica, relativos à 

comercialização de shows (sejam os shows vendidos, de bilheteria ou doados), contratos de 

rnerchandising ou de licenciamentos que envolvam o nome, a imagem ou a voz dos ARTISTAS. 

Rua Jorge Tibiriçá, 1863, Boa vista - CEP 15025-060 

São José do Rio Preto - SP 
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II- 	DA MARCA 

2. As atividades dos ARTISTAS serão efetuadas sob a MARCA "GUILHERME E 

SANTIAGO", sendo que a marca é de propriedade exclusiva dos ARTISTAS, na proporção da 

remuneração prevista na clausula 5, sendo que marca será administrada pelo AGENCIADOR, com a 

expressa anuência dos ARTISTAS, durante o período do contrato. 

	

2.1 	Os ARTISTAS declaram, aceitam e garantem ao AGENCIADOR a exclusividade para 

'  contratar quaisquer negócios envolvendo a utilização da MARCA sobre os quais incidirão as 

porcentagens fixadas neste instrumento, tais como fixação fonográfica e vídeo fonográ fïca, 

apresentações artísticas em shows, eventos, publicidade e quaisquer outras que vier a executar, sendo 

esta condição essencial ao cumprimento deste contrato. 

	

2.2 	Fica definitivamente ajustado e acordado entre as partes que, toda contratação de 

equipe, músicos, técnicos, motoristas e demais funcionários necessários para a execução dos shows 

dos artistas, serão de única e exclusiva responsabilidade dos ARTISTAS, não podendo em hipótese 

alguma a AGENCIADORA intervir. Todos os funcionários contratados deverão estar devidamente 

registrados pelos ARTISTAS, treinados de acordo com a legislação vigente, inclusive estando os 

mesmos de posse de equipamentos de seguranças exigidos pela legislação. 

	

2.3 	Os ARTISTAS declaram-se os únicos responsáveis por todo histórico trabalhista, civil, 

criminal que envolvam tanto seu nome artístico quanto físico, isentando a AGENCIADORA de 

quaisquer penalidades- 

111 — DAS OBRIGAÇÕES DO AGENCIADOR 

3. O AGENCIADOR se obriga no agenciamento profissional dos ARTISTAS, atividade esta 

que abrange as seguintes atribuições: 

	

3.1 	Agenciamento, contratações e assessoria para a produção de todo e qualquer género de 

shows musicais, protagonizados pelos ARTISTAS ou nos quais os mesmos venham a participar junto 

com outros ARTISTAS; 

	

3.2 	Agenciamento, contratações e assessoria para participação dos ARTISTAS em shows, 

programas de rádio e TV, gravações de shows, audiovisuais ou fonográflcas, produções fonográficas 

de carreira ou não, inclusive via meio digital e eletrônico, publicação eletrônica, produção editoriais, 

Rua Jorge Tibiriçá, 1863, Boa vista CEP 15025-060 

SãoiosédoRioPreto - SP 



propaganda e publicidade em geral, institucionais ou não, filmagens e produção de vídeo e fotos, 

artísticas ou não, bem como apresentações em congressos, feiras e similares, sem qualquer exceção 

e ou restrição, no território nacional e estrangeiro, abrangendo, pois qualquer trabalho profissional das 

ARTISTAS. 

	

3.3 	Para a execução de suas atribuições, o AGENCIADOR, bem como os ARTISTAS, 

declaram e aceitam que a administração FINANCEIRA e ARTÍSTICA do agenciamento dos 

ARTISTAS, será executada única e exclusivamente pelo AGENCIADOR o qual prestará contas 

diretamente aos ARTISTAS, ou a algum procurador por eles constituídos, sendo apresentada uma 

o prestação de contas detalhada. 

	

3.4 	A prestação de contas descrita na cláusula 3.3, será apresentada todo final de mês, desde 

que nada esteja pendente sobre recebimentos e pagamentos. 

	

3.5 	O AGENCIADOR poderá programar, agendar e contratar shows e apresentações 

musicais, de qualquer natureza dos ARTISTAS ou participação em shows de terceiros, ou shows com 

terceiros, com qualquer número de apresentações, inclusive em excursões, entrevistas e reportagens, 

tudo relacionado ao objeto definido na cláusula primeira deste instrumento. 

	

3.6 	O AGENCIADOR também poderá planejar, produzir e comercializar todos os trabalhos 

artísticos dos ARTISTAS, bem como todos os demais produtos dele derivados tais como oficinas, 

workshop, palestras, seminários e afins, licenciamentos de uso de nome e de imagem dos ARTISTAS, 

• 

	

	materiais de merchandísing, mas não limitados a artigos de vestuário, cosméticos, gráficos, brindes, 

entre outros. 

	

3.7 	O AGENCIADOR poderá comercializar e agenciar shows dos ARTISTAS. isolados ou em 

"turnê", em apresentações conjuntas com outros ARTISTAS, nacionais ou estrangeiros, no Brasil ou 

no exterior. 

	

3.8 	Fica expressamente proibido aos ARTISTAS, sobre qualquer alegação ou fato, de 

firmarem durante a vigência deste instrumento quaisquer contratos, assumirem compromissos, gravar 

músicas, cds, dvds, participar de eventos, publicidades, ou qualquer outra atividade dentro de suas 

funções sem o de acordo por escrito da agenciadora exclusiva. 

z 
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3.9 	O AGENCIADOR obriga-se a manter os ARTISTAS cientes e informadas dos contratos 

e ou negociações que esteja encaminhando a que se refiram à consecução dos objetivos deste 

contrato, tudo no rioi objetivo de resguardar os interesses dos ARTISTAS. 

	

3.10 	O AGENCIADOR deverá comunicar aos ARTISTAS com antecedência a agenda de 

shows e eventos que ele deverá realizar e ou participar. A comunicação aos ARTISTAS para os fins 

deste contrato poderá ser feita sem formalidades, sendo admitida a comunicação via telefone, e-mail 

ou mesmo pessoa/mente através da figura responsável pela agenda de shows. 

IV— DAS OBRIGAÇÕES DOS ARTISTAS 

4. 	Os ARTISTAS comprometem-se estar à disposição com pontualidade e rigor para a 

agenda preparada pelo AGENCIADOR nos períodos e datas informadas, nas cidades estabelecidas, 

nos eventos e horários indicados, tendo em vista sua participação para as obrigações agenciadas e 

programadas, fazendo firme e valioso, em todas as cláusulas e condições, todo e qualquer contrato 

com terceiros firmados pelo AGENCIADOR. 

	

4.1 	Os ARTISTAS deverão comunicar ao AGENCIADOR sobre quaisquer compromissos 

pessoais assumidos em agendas, que não tenham contado com a participação e ou conhecimento dos 

AGENCIADOR sendo corto que em caso de conflito de compromissos, os ARTISTAS concordam que 

sempre deverá prevalecer a agenda firmado pelo AGENCIADOR. 

	

4.2 	Os ARTISTAS deverão responder exclusivamente e unicamente por todas as despesas 

com transportes aéreos e terrestres, ônibus, fretes, cachet de músicos, técnicos e equipe, despesas 

extras em hotéis, restaurantes e outros, devendo estar pontualmente seja qual forma necessária for 

em horários e locais estipulados pela AGENCIADORA, salvo negociações em que as despesas de 

transporte deverão correr por conta do contratante DO EVENTO. 

	

4.3 	Os ARTISTAS deverão informar imediatamente ao AGENCIADOR sobre a ocorrência de 

qualquer fato ou evento que possa impossibilitar sua presença a shows, espetáculos, gravações e 

outros compromissos assumidos com antecedência de pelo menos 45 dias uteis apresentando 

documentos comprobatórios para isso. 

	

4.4 	Os ARTISTAS assumirão responsabilidades e prejuízos quando decorrentes da sua 

própria impontualidade ou recusa de participar dos shows, eventos e demais compromissos 

agendados, salvo por motivo justo ou de força maior, assim reconhecido pelo AGENCIADOR. 

A' 	
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4.5 	incumbe aos ARTISTAS manterem em regularidade a inscrição na Ordem dos Músicos 

do Brasil e demais inscrições exigidas por lei, inclusive de seus músicos e equipes. 

	

4.6 	Acordam as partes que todos os compromissos assumidos pelo AGENCIADOR serão 

obrigações assumidas pelos ARTISTAS, que se declaram já como anuentes / intervenientes de 

quaisquer compromissos assumidos pelo AGENCIADOR, como se estes o fizessem pessoa/mente. 

	

4.7 	Não poderão os ARTISTAS eximírem-se de realizar os shows e eventos contratados 

peIoAGENCIADOR, bem como de cumprir quaisquer compromissos decorrentes deste contrato, sob 

pena de terem que repassar ao AGENCIADOR o valor a que estes fariam jus a receber por ter 

realizado a venda do show, evento ou demais compromissos, correspondentes aos percentuais 

estabelecidos na cláusula 5° deste instrumento, inclusive as demais penalidades previstas neste 

contrato salvo por motivo justo ou de força maior, assim reconhecido pelo AGENCIADOR. 

	

4.8 	Os ARTISTAS obrigam-se a cumprir todos os compromissos agendados pelo 

AGENCIADOR de acordo com os objetivos deste contrato, inclusive os compromissos de divulgação 

do seu nome e da sua imagem, mesmo que não remunerados, tais como programas de rádio e 

televisão, entrevistas para jornais, participação em eventos. 

	

4.9 	Os ARTISTAS deverão manter conduta pública proba e adequada, comprometendo-se 

a não ingerir substâncias tóxicas e ou bebida alcoólica em excesso; não se envolverem , opinar, 

comentar, usar das redes sociais próprias ou artísticas ou de outros sobre assuntos relacionados a 

política, cor, raça e sexo; conduzir veículos automotores com respeito às leis do trânsito, abstendo-se 

de conduzi-los em velocidade excessiva de forma a colocar risco de vida a si e a terceiros. 

V - DA REMUNERAÇÃO 

5. 	Em razão dos trabalhos desenvolvidos por cada parte ficam convencionados os seguintes 

percentuais de participação sobre as comercializações, contratos e demais: 

/ 
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a) 80010 (oitenta por cento) para o Agenciador Exclusivo 

b) 20010 (vinte por cento) para os artistas. 

	

5.1 	Os referidos percentuais pertencentes a AGENCIADORA EXCLUSIVA e enumerados na 

cláusula 51  do presente contrato incidirão sobre o valor Bruto de quaisquer trabalhos profissionais 

realizados pelos ARTISTAS e AGENCIADOR nos termos deste contrato, as despesas referente á 

contratação de músicos, técnicos, produtores, medias bem como todas as despesas com transporte 

aéreo ou terrestres, locação de cenário quando houver necessidade, alimentação e hospedagem de 

toda a equipe e todos os tributos fiscais, serão de única e exclusiva responsabilidade dos artistas. 

	

5.2 	Também fica estabelecido entre as partes que os percentuais de remuneração serão 

devidos pelo AGENCIADOR aos ARTISTAS, se forem por aqueles efetivamente recebidos, e, 

somente, quando forem por aqueles efetivamente obtidos. Possíveis prejuízos de recebimentos serão 

amortizados pelas partes em suas proporciona/idades. 

	

5.3 	Fica desde já pactuado entre as partes que a responsabilidade pela administração de 

todas as quantias financeiras recebidas concementes a presente avença será de inteira 

responsabilidade do AGENCIADOR o qual prestará contas diretamente aos ARTISTAS, e dará livre 

acesso a toda e qualquer documentação solicitada pelos ARTISTAS como por exemplo contratos e 

depósitos. 

	

5.4 	Os percentuais estipulados no caput desta cláusula serão os mesmos em qualquer 

atividade realizada em cumprimento deste contrato, inclusive nos shows por bilheteria ou vendidos, 

fixações fonográ ficas ou video fono grã ficas e suas comercializações, distribuição eletrônica, marketing, 

publicidade, merchandising, receitas de youtube, streamings, adiantamentos de gravadora ou outros, 

e demais previstas neste contrato. Despesas com gravações de CD/DVD, despesas com 

compositores, despesas de transportes, despesas com equipamentos de back fine, instrumentos e 

outros ficam exclusivamente por conta dos ARTISTAS, não podendo ser considerados despesas 

brutas que saiam da planilha geral, assim não inserindo essas sobre a Agenciadora. 

	

5.5 	Serão de toda responsabilidade dos ARTISTAS os pagamentos de equipe técnica e 

músicos acompanhantes, bem como toda legalidade, regularidade da equipe, técnicos, músicos, 

4  motorista entre outros que se fizerem necessário, perante a Justiça trabalhista e demais órgãos 

competentes, devendo esses funcionários serem registrados e remunerados somente pelos artistas. A 

AGENCIADORA será responsável pelo seu quadro de funcionários. 

f 	Rua Jorge Tibiriçá, 1863, Boa vista CEP 15025-060 
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5.6 	Ficam as partes PROIBIDAS e IMPEDIDAS da aquisição de bens móveis ou imóveis, 

direitos, ações e outras, contrair financiamentos, hipotecas, leasing ou qualquer outro tipo de recurso 

financeiro em qualquer instituição financeira privada ou publica, que seja em nome das partes ou deste 

contrato, e nem mesmo usar este instrumento como garantia de dívidas, acordos ou financiamentos. 

VI- DO PRAZO 

6. O presente contrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, tendo a sua vigência 

__ 	 a partir do dia 14 de Junho de 2021 e seu termino em 31 de Dezembro de 2026, obrigando as partes, 

seus herdeiros e sucessores a qualquer título, arcando a parte infratora com as custas judiciais, 

honorários advocatícíos e demais cominações cabíveis no caso de procedimento judicial. 

	

6.1 	Vindo o término deste contrato, e se assim as partes optarem por não renovar, obrigam- 

se os artistas a cumprirem todos os compromissos agendados com contratos para os meses 

subsequentes, preservando o direito a remuneração da AGENCIAIDORA conforme descrito nas 

clausula 5 deste contrato. 

	

6.2 	As partes deverão notificar com ale 90 dias de antecedência a outra sobre a intenção ou 

não de renovação.. 

VII - RESPONSABILIDADE CIViL 

7. As partes responderão pelos danos decorrentes de seus atos, ressalvados os casos 

fortuitos e de força maior. 

	

7.1 	Os ARTISTAS declaram que estão livres e desimpedidos para firmar o presente contrato, 

bem como para assumir todas as obrigações dele decorrentes, inexistindo qualquer ônus ou 

obrigações assumidas com terceiros que impeçam o bom andamento do presente contrato. 

	

7.2 	Os ARTISTAS assumem, através do presente, o compromisso de indenizar e isentar o 

AGENCIADOR de responsabilidades contra todas as obrigações, perdas, danos, custos e despesas, 

incorridos ou sofridos direta ou indiretamente pelo AGENCIADOR em decorrência de descumprimento 

de qualquer das garantias feitas ou concedídas pelas ARTISTAS ou de suas obrigações consoante do 

presente documento, e contra todas as ações e processos legais, ações trabalhistas ,reivindicações 

ou demandas impetradas contra o AGENCIADOR em decorrência de qualquer ~cumprimento deste 

tipo 

Rua Jorge Tibiçá, 1863, Boa vista CEP 15025060 
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7.3 	Fica certo e entendido que se os ARTISTAS não dispuserem de importância em dinheiro 

suficiente para indenizar os prejuízos que por ventura venha a causar ao AGENCL4D0R, bem como 

as hipóteses relacionadas no item acima, concorda expressamente, de forma irrevogável e irretratável, 

para todos os fins de direito, que se compromete a ressarcir o AGENCIADOR com seus rendimentos 

futuros, sejam estes a título de royalties e /ou cachês pelas perdas, danos custos e despesas, 

prejuízos, incorridos ou sofridos ou indiretamente pelo AGENCiADOR. 

VIII- DA PROCURAÇÃO 

8. Por este instrumento, os ARTISTAS constituem o AGENCIADOR como seu procurador 

e mandatário, outorgando-lhes juntos ou isoladamente os mais amplos e gerais poderes para em seu 

nome, por sua conta, e exclusivamente em relação aos objetivos deste contrato, negociar, agir, 

firmar contratos, distrato, acordos, estabelecer preço e condições de seus direitos e obrigações 

profissionais, receber e dar quitação depósitos e saques, movimentações e aplicações de somas 

oriundas de tais avenças, fixar agenda e datas de compromissos profissionais, para o Brasil e exterior, 

ressalvada a hipótese dos atos para os quais são necessários poderes expressos dos ARTISTAS, 

podendo inclusive substabelecer. 

9. Não poderá em hipótese alguma agenciadora ser interlocutor ou representante em 

situações de audiências e demais que envolvam os artistas tanto na pessoa jurídica tanto quanto na 

física, especialmente nos fóruns trabalhistas, civis e criminais. 

	

9.1 	Para a defesados direitos oriundos deste contrato, poderá o AGENCIADOR constituir em 

seu próprio nome e também em nome dos ARTISTAS, advogado com a finalidade de agir em juízo ou 

fora dele, inclusive para reprimir infrações à exclusividade que lhes são outorgadas. 

IX - DA RESCISÃO E PENALIDADES 

10. O presente contrato poderá ser resolvido, de pleno direito, mediante notificação, no caso 

de descumprímento doloso de qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento, sem prejuízo 

de perdas, danos e demais penalidades cabíveis à parte infratora. Após o recebimento da notificação 

a parte inadimplente terá o prazo de 30 (trinta) dias para sanar a falta verificada. Caso não o faça 

nesses termos, prevalecerá a resolução do contrato. 

Rua Jorge Tibiriçá, 1863, Boa vista - CEP 15025-060 
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10.1 	Em caso de inadimplento de uma das cláusulas deste contrato e/ou de rescisão 

unilateral por qualquer das partes, a parte infratora também estará sujeita ao pagamento á 10 vezes o 

valor sofrido pela outra a título de multa. 

	

10.2 	Em caso de descumprimento pelos ARTISTAS da exclusividade concedida ao 

AGENCIADOR, fica desde já estipulada uma multa compensatória equivalente ao valor médio mensal 

apurado pelo AGENCL&DOR durante os últimos três meses anteriores à infração, multiplicado por 12 

(doze) meses, e ainda o valor da multa prevista no item 9.1. Em nenhum caso a compensação 

monetária aqui combinada poderá ser inferior a receita que seria auferida em um ano. 

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

11. 	As partes declaram que o presente contrato tem caráter de agenciamento entre o 

AGENCIADOR e os ARTISTAS, com natureza jurídica de agenciamento e cessão de direitos sem 

vinculo empregatícios por parte dos artistas e equipe de uma parte à outra, e ou vice versa. 

	

11.1 	Os valores repassados para os ARTISTAS, ou a quem estes indicar, serão efetuados por 

meio de crédito em conta bancária em moeda corrente nacional. 

	

11.2 	Para o perfeito cumprimento do disposto neste instrumento, o AGENCIADOR e os 

ARTISTAS declaram estar estabelecidos atualmente nos endereços indicados no preâmbulo deste 

contrato, comprometendo-se ambos a imediatamente notificar, um a o outro, de qualquer mudança 

ocorrida. 

	

11.3 	O presente instrumento constitui a integridade do contrato entre as partes e substitui 

qualquer acordo anterior, expresso ou tácito. Qualquer alteração deste contrato somente produzirá 

efeitos jurídicos se efetuada por escrito e assinada pelas partes. 

	

11.4 	Nenhuma das partes poderá ceder qualquer dos seus direitos ou transferir qualquer de 

suas obrigações oriundas do presente contrato sem o prévio consentimento, por escrito, da parte 

contrária. 

	

11.5 	Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, fica eleito o foro 

da Cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por 

maispriviegiado que seja. 

L 

Ç 	
Rua Jorge Tibiriçá, 1863, Boa vista CEP 15025-060 
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Epor estarem justas e contratadas, não tendo as partes qualquer impedimento em firmar este contrato, 

assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as 

testemunhas abaixo subscritas, a tudo presente. 

São José do Rio Preto -SP, 14 de junho de 2021. 

4j 

e: 	 ', - L7,   
L G REIS ORGZAÇÃO DE EVENTOS LTDA 

LEONARDO GARCIA Dos REIS 

AGENCIADOR EX LUSIV7 

RICKSON CARDOSO ROSA 

HENZZO CARDOSO ROSA 

Testemunha: 

(4L4&  bazí~ 

Nome: Adriano Barão Carneiro Giqti 

RG: 42.780.745-1 
	

RG: 
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 	 QItE 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 
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https://crcap.tce.pr.gov.br/ConSUltarlmPedidoS.aSPX 	
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 	 ON/ 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/09/2022 11:28:39 

niormaçoes na ressoa jurmica: 
azão Social: L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 
NPJ: 35.332.750/0001-45 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
rgão Gestor: TCU 
adastro: Licitantes Inidôneos 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
dministrativa e Inelegibilidade 
sultado da consulta: Nada Consta 

IR 	ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

LPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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2210912022 10:32 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 
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o  

Confirmação da Autenticidade'  e 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 35.332.750/0001-45 

Código de Controle: E548.8371 .8D02.3057 

Data da Emissão: 13107/2022 

Hora da Emissão: 10:03:19 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 13107/2022, com validade até 09/01/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenti cidadeNolta r) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PjlAutenticidade/COflflrmar 	 111 
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Procuradoria da Divida Ativa 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 35.332.750 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CROA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

0 	 - 

Certidão n° 	 38647348 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	29/08/2022 15:54:42 	 (hora deBrasília) 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 	 , 
FM de São Paulo 

LL 9  Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 35.332.75010001-45 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n 0 	 22080661940-42 

Data e hora da emissão 	2910812022 16:00:37 

Validade 	 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

DIRETORIA DE GESTÃO DE CADASTRO 
DEPARTAMENTO DE DIVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N°: 1685565/2022 

Contribuinte: L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 

Endereço: R JORGE TIBIRIÇA, 1863 

Cadastro: 3664630 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que 

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima 

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas, 

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO 

MUNICIPAL MOBILIÁRIO. 

Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta 

do Município. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal da 

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br ). 

Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal no 14.142, de 08 de julho de 2008. 

Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto 

junto ao SEMAE. 

São José do Rio Preto - SP, 29 de Agosto de 2022. 

Emitida às 15:53:52 do dia 2910812022 

Código de controle da certidão: 000336.268686.000366.463022.908202.2155625 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES *** 
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Dúvidas mais Frequentes Início 1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 35.33215010001-45 
Razão social: L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA 

Data de 
Emissão/L:itura 

[ 	

Data de Validade Número do CRF 

17/09/2022 17109/2022 a 16110/2022 2022091702271324579180 

$10812022 - 29/08/2022 a 27109/2022 2022082902172552329251 

10/08/2022 10108/2022 a 08/0912022 2022081002393618636467 

22/07/2022 22/07/2022 a 2010812022 2022072202282312694121 

03/0712022 - 03/0712022 a 01108/2022 2022070305201180965920 

14/06/2022 14106/2022 a 13/07/2022 2022061402342245495002 

26/0512022 26í05/2022 a 24106/2022 2022052602162678879052 

07/05/2022 07105/2022 a 05106/2022 2022050702195548670700 

18/04/2022 18/04/2022 a 17/05/2022 2022041801561448678122 

30/03/2022 30103/2022 a 28/04/2022 2022033002293557656773 

1110312022 1 110312022 a 09104/2022 2022031102061376037548 

20/02/2022 20/02/2022 a 21/03/2022 2022022002313435272834 

01/02/2022 01/02/2022 a 02/03/2022 2022020115042358150303 

e4/0112022 04/01/2022 a 02/02/2022 2022010401200279968796 

71212021 16/12/2021 a 14/01/2022 1 2021121601101862510630 

27/11/2021 12711112021 a 26112/2021 2021112701185458561208 

08/1112021 10811112021 a 0711212021 2021110800562091366500 

20/10/2021 20/10/2021 a 18/11/2021 2021102001092621846830 

01/10/2021 01110/2021 a 30/10/2021 2021100101134933800336 

12/0912021 12109/2021 a 11110/2021 2021091200494697444928 

24/08/2021 24108/2021 a 22/0912021 2021082401063449492963 

05/08/2021 05/08/2021 a 03/0912021 2021080501440438645180 

18/04/2021 18104/2021 a 15/08/2021 2021041800505234398230 

3010312021 30103/2021 a 28/04/2021 2021033001244996213913 

11/0312021 11110312021 a 09104/2021 2021031101125685552282 

20/0212021 120/02/2021 a 21103/2021 2021022001134663018506 

01/02/2021 101/02/2021 a 02103/2021 2021020101230692233500 

13/0112021 13101/2021 a 1110212021 2021011302303826614255 

25/12/2020 25/12/2020 a 23101/2021 2020122502130232561814 

06/12/2020 106112/2020 a 04/01/2021 2020120601201482345863 
.,I 1 A1I4A 



Emissão/Leitura 	 Data ao valuclaae 

29/1012020 	 29110/2020 a 27/11/2020 

10/10/2020 	 10110/2020 a 08111/2020 

Resultado da consulta em 22109/2022 11:24:13 

Numero ao (.KP- 

2020102901525780863900 

2020101001310712000776 

\/ 
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PODER UuL)i.OIÁR.LO 
L JUSTIÇA DO TRBA.O 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

(3 

Nome: L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.332.750/0001-45 
Certidão n°: 28306585/2022 
Expedição: 29/08/2022, às 16:05:12 
Validade: 25/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que L G REIS ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.332.750/0001-45, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dú\rid1S e s unes L:õe.: c.idt.@ts1. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO2 xx/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 4. PROCESSO N 

Secretaria Municipal de 

Administração xx.Ox.2022 Art. 25, inciso III xx/2022 
S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Contratação da empresa 	L G Reis Organização de Eventos LTDA, por ocasião da 
apresentação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, que será realizado no dia 20 de abril ( ) S/ INSTRUMENTO 

de 2023, como uma das atrações da Expovivida 2023, a ser realizada pelo município de (x) CONTRATO 

Coronel Vivida. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; 

proposta comercial; Declaração de exclusividade; notas fiscais; documentos da empresa: Conforme termo de referência e 
contrato social, 	CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; consultas demais anexos ao processo. 

TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Excepcionalmente, em 	situações de inviabilidade de competição, a 	própria 	lei estabelece 	hipóteses de 	Inexigibilidade de 

Licitação, 	autorizando 	a 	Administração 	a 	realizar 	uma 	contratação 	direta 	por 	inexigibilidade, 	sem 	licitação, 	tendo 	por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei n9 8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou 	pela opinião pública.Neste caso, cabe ressaltar que, 	para que a empresa tenha 

singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras 	não possuam. 	Para tanto, a 	mesma 	reúne qualidades tais, que a torna 	única, exclusiva, inibindo os demais 

participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 
Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, 

dupla 	esta já consagrada 	pelo público em geral e de grande sucesso a 	nível nacional. 	É de notório conhecimento dos 

apreciadores da música sertaneja o grande sucesso desta dupla a nível de Brasil, sendo bastante conhecida em nosso município 

e reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para 

grandes plateias, agradando todo o público. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 
O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01—ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 4190 3.3.90.39.23 

03.001.04.122.0003.2.006 
1 	 1 É 1-  

13. QUANTIDADE 14. VALOR TOTAL 15. DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 serviço (show) R$ 153.000,00 xx.xx.2022 O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 18 

de abril de 2023. 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 18. DATA DA REALIZAÇÃO 

LG REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, 

CNPJ: 35.332.750/0001-45, 

Rua Jorge Tibiriçá n 2  1863; Parque Industrial, São José do Rio Preto - SP, CEP: 15025-060, Dia 20 de abril de 2023 

contato: (17) 99724-2695, E-mail: leodosreis77gmail.com . 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo. 	 1 
DATA: XX.XX.2022 	 OME: JULIANO RIBE I RO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 

)CONCLUÍDO 

)CANCELADO 
DATA: XX.XX.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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CONTRATO N 2  XX/2022 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 xx/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 9  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5,228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa L G REIS 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA estabelecida na Rua Jorge Tibiriçá, número 1863, Parque 

Industrial na cidade de São José do Rio Preto ( 15.025-060) estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ sob n. 2  35.332.750/0001-45, neste ato representado pelo Sr. Leonardo Garcia dos 
Reis, inscrito no CPF sob o n 2  780.006.881-15 e RG n 2  62.779.128-1, doravante designada 
CONTRATADA, ((17) 99724-2695 / leodosreis77@gmail.com , estando as partes sujeitas às 
normas da Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e 

legislação complementar vigente e pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em 

decorrência da Inexigibilidade de Licitação n 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 1 G 

REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA 
GUILHERME E SANTIAGO, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 20 DE ABRIL DE 2023, COMO UMA 
DAS ATRAÇÕES DA EXPOVIVIDA 2023, A SER REALIZADA PELO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, conforme as especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no processo 

de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 153.000,00 (cento e 

cinquenta e três mil reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Obrigações da Contratada: 

1. Diária de Alimentação para toda sua equipe. 
2. Transporte terrestre/aéreo, para os artistas, à equipe técnica e a produção. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 5 



Pio  

o 

- 	

POI(,, 	
Jçp 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3. Esclarecer e informar qualquer dúvida relacionadas a produção e exigências do Rider, 
quando solicitado pela Contratante. 
4. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show com duração mínima 
de 01:30 (uma hora e trinta minutos). Sendo no dia 20 de abril de 2023, com início às 23:30 
horas, no Complexo Esportivo Barro Preto. 
Parágrafo segundo: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer 
alteração nas referidas condições. 

Parágrafo terceiro: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 
Parágrafo quinto: Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela 

contratante. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

serviços. 

Parágrafo sétimo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo oitavo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo nono: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de 

proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação dos serviços prestados. 
Parágrafo segundo: O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias 

para manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

Parágrafo terceiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Contratada. 

Parágrafo quarto: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
Parágrafo quinto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na d im piem ento. 
Parágrafo sexto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo sétimo: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 
Parágrafo oitavo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 

Parágrafo nono: 1. Da hospedagem: O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, sob sua 

responsabilidade financeira, hospedagem, para 14 (quatorze pessoas). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2. Do transporte local: Na cidade do show deverão ter 02 (DUAS) VANS à disposição da 

CONTRATADA, todas em bom estado de conservação, dentro das normas legais, com 

motorista à disposição para translado do hotel / local do show. As vans e tudo que envolta a 

condução da CONTRATADA, dos artistas e demais membros da equipe deverão cumprir 

todos os horários estabelecidos pela produção da CONTRATADA, não sendo admitida, em 

hipótese alguma, nenhuma interferência de terceiros, nenhum desvio no roteiro e/ou 

horário, bem como fica expressamente proibida à presença de pessoas estranhas durante o 
transporte. 

3. Da Produção: Palco com estrutura solida, com todas as seguranças necessárias, assim 

como os equipamentos de sonorização e iluminação correrão por conta do CONTRATANTE e 

deverão estar montados, testados e liberados para uso da banda com até 12 h antes do 

show, seguindo as especificações técnicas conforme os riders e mapas a serem enviados 

pela CONTRATADA. 

3.1. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 

3.2. Disponibilizar 10 (dez) carregadores, para auxilio da CONTRATADA. 
3.3. Disponibilizar 02 (dois) camarins, assim como outras despesas de camarim, equipe 

responsável pela organização dos mesmos. 

4. Da segurança do evento: Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e 

fornecer segurança particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua 

equipe de produção e do público em geral. A segurança mencionada abrange desde o 

momento da chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o 

evento, estendendo-se por todo o horário de permanência no local do espetáculo e no 

período que permanecerem à disposição do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 18 de abril de 

2023. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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ÓRGÃO: 03—SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD, 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	53 	 4190 	3.3.90.39.23 
03.001.04.122.0003.2.006 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: Prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do Contrato de Prestação de Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, por iniciativa 

de qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data pretendida 

para o seu encerramento. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 
solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
Parágrafo único: No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a 

mesma deverá efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o 
Secretário de Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Administração. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Paulo Roque Marin, 

Diretor do Departamento de Indústria e Comércio Decreto n 2  7818. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA—  DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Coronel Vivida, xx de setembro de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

Leonardo Garcia dos Reis 
Prefeito 
	

L G REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 10.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022. comoosto oelos seauintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 1331  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lope / 

Secretario Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 855 50-000 - Coronel Vivida - Paraná 
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 e-mail: gabinetecoroneIvivida.pr.gov.br   UMA CWADE PARA TODOS 
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REI IDI TAL DE TOMADA DE PREÇOS 1- ..11 

N. 	 ZMPRnA 

AMO ENGENHARIA EIRELI 

1 

MUNJCIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N * OY2022 

DATA 
OS

104,22 	 ABERTURA 12n)5,72 	 HORÁRIO 14,00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARO A EXECUÇAO DE OBRAS DE AMPLIAÇAO DA REDE DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA 
ELETRICA E ILUMINAÇAO PÚBLICA E EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA PARA

CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PLAN:LHAS, 
PROJETOS E MEMORIAIS 
Anal,lados todos os toa reflofentoti a Tomada de PreÇos ri- W2022. HOMOLOGO E ADJUDICO o 

TEM FORNECEDOR 	 1 NUMERO DO OREI VALOR TOTAL 9$ 
ENERG 	 COMERCIO 	 DE 	 107 949.29 

2 	MATERIAIS ELETRICOS LIDA EPP 	 IR 190 74 

	

184740

NAR oXod.çA.ld. 	 p194o*I .10 .dR& 

Comonoi vivida, 18 do numio de 2022 Andera- Manque Borrado. Profoilo. 

MLNIC1PIO DE CLEVELÁNDIA 

DECRETO N 135I2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, AO 'IRA 40 suas RIVbIRÇVRR 8709 

Art. 1'. OoEg'' nItirribroS E $03,7 AOHP1EO2E BRIE 009950 O CB,$$RIHR 

d• AÃT,.RI.ÇIR ERRAI., OH MAINRIPIO Ii. Clevelàca ,  GRItAR 2021-2024 . 40 

TAIlIXI' £SEOEIACESÇCP.SDEIJ 

500400. JACKSO5 PEREIRA AI/ES 

RRp09RRMR(.. dos T,.balhnd9,.E 4. Edt.9agIS. A. 41.9.1109. 

TjIliO PATRICIA ROORIGIJES LEAl/ORA 

SARAIPI P94550 VIRAS 

TIIAIX GABRIELA MENDES PEREIRA ANDRADE 

PAVAIIII MARIA CLARA FFI7REIRA ROORIDUES 

R.p.....HIARI.. 40. PAI. d. 40RRS 

TAsIR FÁTIMA SENHOR 

GAPIRTIA ELISUA/CELA ARAÜJO 

716.150 PATRICIA MATTOS 

711,191 TVNIIA M.A8/1 301/ PASSOS 

SopI.lIa MARIA CRISTIAIIE 91E5094 

7,5101 INÊS lABULIBA 

SARIRA1B ZILBETE RIZZO DA CRUZ 

Art. r- CRI. 0051015 RIAI'A 11111 O9RR 110 RaIA URRAR pSbIIARÇSA, 104593045 

Nacto It'19502021. 09$ dSpIO$ ÇDHB 0111 contrario ,  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO 

.,RANA EM 19 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELU MARTINS LOSI 

lo,.f..t. Municipal 

I,4UNIOPIO DE SAUDADE DO IGUAQ.I ESTADO DO PARARÁ 
AVISODE LICITAÇÃO 

PCBSSO P1' 09912022 
PREGÃO PRESLNOBL lime. OES/2022 

8/gdo poIS 19 '9 00.020/02 • p51. I,. AR 666/53 
OBJETO, C4AII.iaç3R do RA1PIRIE pI9 p',it.çlo AR IRIO1ÇR RRp,S,.I,o.ds p50. O 91R9AI1119 A. F.ssl.a 

U1oIV,ARI9 508/011,1. I. Municipa l 1,41812021. 040IRAIIR RIRI.11R IR lESAR A, IORITBTOR do 

TTPO DE UOTAGBOI MENOR PREÇO UNITÁRIO ,  
ABERTURA D. 0119412022 o. 1450 081.1. 
INFOIEMAÇÓBD REÇE$014'TR AO 901741/ Na S.R1.i.,ia A. Ad,TIN1DIÇIR - ONRIO de LRDIÇ8.I 
CRTIIIIRI da P1f9,tt9 Mo,s6,pRI AR SloAodj do Ig uaçu. . Roa Et., Atol B.solmd, 708- CRTI,R 
saud ade XX Iguaçu-Pr.. MARRAR No. /046) 3246.1166 XII 9.10 III.. 

hI!p /IOHRNI O.AIIAAXIIR9IIORA PPdSS.b ,/ARII9000 p69 

Saudade do I9ARÇA.PA. 19 A. irria.o d. 2022 

09955 
Prefeito Mun,opol 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO N°9712022. INEXIGIBILIDADE 

N°3012022 . PROCESSO N° 14012022 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N° 7(,.995.448/000l-

54 e Munique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-
10. OBJETO: Contratação de pessoa fisica especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação VALOR 
TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
MoniqRe Fernanda Parada - Contratada. Robson Canos - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 3312022. PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICtPIO DE PATO BRANCO - CNP) 
76.995 .44810001 -54. cONTR,4r.4LIO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ o' 0l.lOt.25l/000l.25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobalar 
4 destinado ao caminhllo pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de espolies e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: RS 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: IS de maio de 2022 Daniel 
Parcianelto - Secretário de Engenharia e Obras Robson Canto - Prefeito 

iam 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N 5  00312022. 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueiririha, Estado do Paraná, através 
de nua comissão de Licitação. TO uso de suas atribuições legais, 
torna 	público 	para 	Conhecimento 	dos 	interessados, 	o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022 
PMM, tendo 	por objeto: 	seleção de empresas 	do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto á Caixa Económica Federal ou Instituição financeira 
autorizada 	pelo 	Banco 	Central 	do 	Brasil, 	adiante 	denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no 	Municipio de 	Mangueirintia, 	Estado do Paraná. 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo' Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 5  01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO 	WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA. CNPJ sob n° 59.007.23010001-57. 
OBJETO' Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte 	técnico 	em 	hardware 	e 	software 	de 	4 	)quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: RS 16 800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1,400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinria 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.' 019/2022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA. CNPJ sob n 5  31.715.22110001-70. 
OBJETO' Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: RS 7,965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 

reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirintia 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITU RA 9U5IEIPOI. 0$ BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ. 

IlO5IB.RI.l)G.tÇ'.hl) 1; .%IRJ!I)l(,%Ç. 9o0 

FERRAR $i.1,RV,ICR O' 2112022 - 1OTD1R9A U5000A,IU 4312022) 

1. preMoção a. ..MÇR. A. 9.99.900. 149.5. p9'R . 9.DtaiEOA.E.9a'.a. 

fl:fl :AE 

MA51O1PIV DE CORONEL ATOlOU. EXTRATO n.PA.00AçAn 

51 25 0. 1$I011,2022 . 550,1. 	 Oaoluso Cot,00IS P.,Hla'loi. A. /09,/As • Aol.ç. A/9O 

9IaiISsaO. PAI 0115050 , 03 5111190 919449115104. 

11.1210. 110310500 -CROMO., PIEIAR 8002019 Sal.9. CRTOHRÇO, 2• 

': - 

iIpIVIITC/TQLHilGIII 

A 	 psSo.çRO 	 59 	 AAg1. 	 059 	 .10. 	 0',1 	 .ssslO...a 	 aapol,,.i 	 I0 	 .050.51. 	 2,491,50 	 2011950 
- 050550. 90105900 B. LO MASORA 105013 a.280.looAR2021 

ss uUna 
RA2 TLa.VsO. nRF59.IiARi 32ulaO9n '509,96FF 25105050.0550. 

PORTARIA T 07212022, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

AVISO DE RESULTADO 09 ucrrAÇao TOMADA DE PREÇOS Na 8112022, 09 19 DE MAIO DE 

Torna Publico o reWtodo do julgamento da docurrentac3o de h3b-l-tX3. C Proposta de pfeCos d~ 

AVISO ERRATA 00 co,ern.sno Na 531202200NEonafScIA 5. 01/2022. DE 09 SE MAIO Si 

a CAUSAIS OtoMd 'DA FISCAUZUÇED, sosnUo 9SUPiRiii5AU DO CONTRATO, 

oA,./i0919.a.94905AOR9.i.,a.1 D'lEITO, ,0Ro 30 52 00 3. 000 3, 0022 ,o,55ss 51,6,00,1,11,2 ,R 011 

Ri tAlHO R11 51.5.0460,3 

EDITAL 024~ 2021 

10- CHAMAMENTO 

=__1- DP9 .  

ESTADO DO PARAkÁ 
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IRcuAOELBlAU0050H 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
ISIODALEDADE TOOIAD'. DE PREÇOS lA' 003/2822 

AVISO DE I10M01,0GJRÇÃO 
Espitaisdo O pORO lo/AROt, 0,52-as plabisa a h000iisgsçdo do p1500211510910 

Iwatatório em cpigmmie, 00 .djA,iiCaÇOo do objeto o,osioto 00190,09 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/202 18 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 1210512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 
PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de ContendalPR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins lucrativos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

1_ ./ P/ 

FABIO SANTOS FERNANDES 	 (F t 4 
Pregoeiro 

Zado por 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:A07DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709.05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8 407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Atine Mi dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9 782.955-IIPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8907.764 8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672. l57.2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:1379E1B5E 
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OFÍCIO 1\1 2  177/2022 

PROTOCOLO N 2  171/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 22.09.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação, referente a contratação da empresa L G Reis 

Organização de Eventos LTDA, por ocasião da apresentação da dupla GUILHERME E 

SANTIAGO, que será realizado no dia 20 de abril de 2023, como uma das atrações da 

Expovivida 2023, a ser realizada pelo município de Coronel Vivida. 

tO 
Juliano Ribeiro 

Presidente da CPL 

ri 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Contratação de show 
artístico. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de contratação da empresa LG Reis Organização de 
Eventos Ltda., por ocasião da apresentação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, que será 
realizada no dia 20/04/2023, como uma das atrações da Expovivida 2023, a ser 
realizada pelo Município de Coronel Vivida-PR. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura de Processo Administrativo de Licitação - 
Inexigibilidade; 

b) Termo de Referência; 
c) Requisição de necessidades 505/2022; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Minuta do processo de inexigibilidade de licitação e minuta do 

contrato; 
f) Ofício n. 177/2022 solicitando análise jurídica. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

II. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu art. 
37, inc. XXI. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação 
direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n. 2  8.666, de 21 de junho de 1993 em dispensa e inexigibil idade. 

De forma muito simples e objetiva, Fernanda MARINELA assim as distingue: 

Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a 
dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade 
do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar 
primeiramente se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a 

(FIM 

0. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a ínexigíbilidade, 
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação.' 

Na inexigibilidade (art. 25, da Lei de Licitações e Contratos), a licitação seria 
inteiramente descabida em face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto 
perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque singular é o ofertante do 
serviço ou o produtor/ fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular está 
em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria 
impossibilidade de competição. 

Já na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 
pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 
justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação 
de interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma 
contratação direta, sem recurso à licitação. 

Nos casos em que a lei autoriza a não realização da licitação diz-se ser ela 
dispensável. José dos Santos CARVALHO FILHO 2  ensina que a licitação dispensável tem 
previsão no artigo 24 da Lei 8666/93, e indica as hipóteses em que a licitação seria 
juridicamente viável, embora a lei dispense o administrador de realizá-la. 

Todavia, mesmo nas hipóteses de inexigibilidade ou de dispensa, o 
administrador público não está inteiramente livre para contratar. É preciso a 
observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 
devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa ou inexigibilidade. 

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos 
incisos do art. 24, da Lei n. 2  8.666/93, é preciso que a contratação observe ainda o 
disposto no art. 26, do mesmo Diploma Legal, que assevera: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2 2  e 49  do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82  desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibílidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 
1- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III -justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados. 

Vê-se, portanto, que é imprescindível a explicitação das razões da escolha do 
contratado, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em razão de 
superfaturamentos, e a publicação do extrato da dispensa na imprensa oficial. 

Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do caso concreto. 

1 "MARIN ELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366. 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2007. p.225. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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III. DO CASO CONCRETO 

Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente 
procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos 
licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

Exigências Satisfeitas 

Modalidade: Os documentos anexados demonstram que a contratação é por 
meio de empresário exclusivo - LG Reis Organização de Eventos Ltda. (fls. 49/58) e, de 
acordo com o entendimento do TCU, a inexigibilidade evidencia a modalidade adequada 
para a contratação pretendida, nos termos do art. 25, inc. III, da Lei n. 2  8.666/93. 

Justificativa da Escolha: a justificativa contida no termo de abertura indica que 
a escolha para a apresentação artística leva em consideração a consagração pública a 
nível nacional da dupla e a oportunidade da população vividense desfrutar de um 
programa em família e amigos, aliado ao fato de que a Expovivida 2023 é uma feira 
comercial, industrial e agropecuária que já é de tradição no Município e uma das maiores 
feiras da região do sudoeste do Estado do Paraná. 

Justificativa de Preço: o procedimento veio acompanhado de Notas Fiscais, 
contratos e extratos dos mesmos serviços firmados pela empresa, comprovando o preço 
a ser pago. 

IV. CONCLUSÃO 

Desse modo, essa Assessoria jurídica opina pela viabilidade da contração direta, 
via inexigibilidade, do show artístico da dupla GUILHEME E SANTIAGO. 

Ainda, como condição de eficácia dos atos, cumpre a publicação da presente 
inexigibilidade nos órgãos de divulgação oficiais. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos 
do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da 
Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de 
ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores 
responsáveis e pela autoridade competente do Município. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Após, à consideração superior. 
S. M. J. E o parecer. 

<Coronel Vida,Jf, a 27 de setembro de 2022. 

o ZgÁÇ~~~ 	ugi ski de  
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	
CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2  17/2022 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 199J e subsequentes alteraçoes. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 	4. PROCESSO N 9  

Secretaria Municipal de 

Administração 	 27.09.2022 	 Art. 25, inciso III 	 174/2022 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Contratação da empresa L G Reis Organização de Eventos LTDA, por ocasião da 

apresentação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, que será realizado no dia 20 de abril ( ) S/ INSTRUMENTO 

de 2023, como uma das atrações da Expovivida 2023, a ser realizada pelo município de (x) CONTRATO 

Coronel Vivida. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação contábil; 

proposta comercial; Declaração de exclusividade; notas fiscais; documentos da empresa: Conforme termo de referência e 

contrato social, CNPJ, certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; consultas demais anexos ao processo. 

TCE/PR e TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de Inexigibilidade de 

Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por 

fundamento, o Art. 25, inciso III, da Lei n2 8.666/93. 

Para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha 

singularidade nos serviços que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais 

participante. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Após diversas reuniões com a equipe organizadora do evento decidiu-se pela contratação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, 

dupla esta já consagrada pelo público em geral e de grande sucesso a nível nacional. É de notório conhecimento dos 

apreciadores da música sertaneja o grande sucesso desta dupla a nível de Brasil, sendo bastante conhecida em nosso município 

e reconhecido por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows artísticos para 

grandes plateias, agradando todo o público. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais). 

O valor supracitado está de acordo com valores propostos em serviços similares, contratados em outros municípios. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 03 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 53 4190 3.3.90.39.23 

03.001.04.122.0003.2.006 

13. QUANTIDADE 	14. VALOR TOTAL 	15. DATA BASE 	 16, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

01 serviço (show) 	R$ 153.000,00 	27.09.2022 	O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 	18 

de abril de 2023. 

17. EMPRESA A SER CONTRATADA 	 18. DATA DA REALIZAÇÃO 

LG REIS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, 

CNPJ: 35.332.750/0001-45, 

Rua Jorge Tibiriçá n2 1863; Parque Industrial, São José do Rio Preto - SP, CEP: 15025-060, 	 Dia 20 de abril de 2023 

contato: (17) 99724-2695, E-mail: teodosreis77@gmail.com.  

19. PARECER DA COMISSAO DE LICITAÇAO 

De acordo. 

DATA: 27.09.2022 

20. PROCESSO 

(X) CONCLUÍDO 

)CANCELADO 

IOME: JULIANO RIBEIRO 

21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 	 \, 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, sendo inexigível a licitação. 

ANDERSON MANIQUE 	'. '-'w'.'' 
MANQUE BARRET~731109991 

BARRETO:96731109991 0, 2022 09 27 24101-O3 



(/f% 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade n 2  17/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  174/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso III, do diploma legal 

invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de licitação a empresa LG REIS 

ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ sob n2  35.332.750/0001-45, por ocasião da 

apresentação da dupla GUILHERME E SANTIAGO, que será realizado no dia 20 de abril de 

2023, como uma das atrações da Expovivida 2023. Valor total R$ 153.000,00 (cento e 

cinquenta e três mil reais). Vigência: 12 (doze) meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:95731 109991 BARRETO:95731109991 
Dados: 2022.09.27 15:14:42 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2 13/2022- PMP PALMAS - PR 

O MOR/IDO de Palmas. estaco do Palolrá, gomas públtco paro c:Orc*a doe interessados,  ouo 

estilo abortas a partir do U:e 2810012022 a 2811012022. as s inscnições paro o processo do 
Credeoc:atrreolo para prestação de serviços de Auditoria Mádica. através de empoou 

credenciada .m chamamento p/blico, pata realização de audito ria em documentação de 

irleinaçôas hospitalares. belo como demais documentos da Secreta,:. Muoicjpal do Saúde 8. 
Palmas Paraná. 

EDITAL DE REGULAMENTO E CADASTRAMENT'O DE FORNECEDORES Todas as 
Informações sobre a:rtscrlção. 000uRrertos. çadaSDamel/OSele/J/Stos para realização do 

ceedesclairseedo 	00180 	 0.apOfl:LeI$ 
	

no 	 eldRloÇO 	 RleteD(IKO 

Ntop/lpmp.pr.goo.batao.balt.loI.roaiedltalu-000deeclaasaelo.php, odIais de 
CREDENCIAMENTO 2022 CHAMAMENTO PUBLICO it' 5312022 os podará ser solicitado 

pelo 64rlall 1,dtacaoipmp.pr.90L.br . 

Palmas, 27109/2022 

Kosmos Pa'ta0cUs N:colaoo 

Prefeito NATiO/paI 

PREFEITURA 	NO 

AVISO DE UCrr&ÇÀO 

PROCEDIMENTO LJCrTATóR" W 09012022 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N• 01012022 

O Mor.o/0e de 0100005150. Daaadc ao E.e.0 POeSO. j udoca la 050110 psbI0.. :raolla no CNPU%I° 

r.'Ql.612.552i000l.13 TORNA PUBLICO 90. até 4aag:OON0050 cio cite 140. Outubro l.2022 0.500. 

a. P,RleOara HaOlpauI. aaoaRum Sela o. Sal.rrpa, e/,P. Co,trc. IAa0000 da 81415.180, 09400000 

PaearO - armA a.1a00 leoa/ardo lreA.rA Protocolo, cio .poelcpe9 da piApealSO e 000.18,004 pare 

prerod.01orro kealo,e 004*000. TOMADA DE PREÇOS. pao e 0811.0 é CONTRATAÇAO DE 

EMPRESA PARA CONSTRUÇAO 00 UNIDADE BÁSICA SE APOIO NA COMUNIDADE DA OLEBA 

NOVE, CONFORME RESOLUÇÃO SEDA N 78512819. sob reglrle de enrp0000 por ooeço 9109.1. No 

mero peço por boi.. A PasTa 7.000.. o/ri o 011100 lobado 01001 e saos 1.sç.00000a reoaelos. ad.reo.. 

.roxo., podara em ee.a,reuda no erdereço acirra EdEado. a pala leda 10 de .alea,lrao de 3122, em 

horário oe.ro'oA co no el'Ae'eço 01./Olor A//.ú, I&om.Çde. .0.00155. doe4dm• 

poAdou de Rodosoarlaldo o.00dc $01 0015400 O CA,rsa.10 da 0.8/lo .ao a Es. Sala a. S.oemclS 

.lrT CaroS. ldoo,olplo da Marqar18. E.lado de 0.1.01, Wro pelo lsleropslaa /42/ 3640-1IO2 - a-luA 

,s.re,arrl020lo000090la4,00r,. 

RUO BOLZON )UNER 

01001.00 Mo,m:pA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO UCITATÕIUIO 0' 091/2022 

PREGAO PRESENCIAL 5' 05012022 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAROOI000IPR. 0/RolOu rio CNPJ 9081 r 01.612.05215001-13, em 

ç0/00rr, 0000000.10905111590a MoroU.,* r r20J20149ri-  007,2020 E &IIEIRÇO.e Cor,. Lo pe ,ei 

10.5222302 TORNA P1JRLICO. • r4*aaçáo la p100000rarlo da hUluçáo. 01 ROdaI,llade PREGAS, os 

0002 PRESENCIAL. do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. tendo por 09elc.loerraçaede REGISTRO DE 

PREÇOS 100 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MATERIAIS DE CONSUMO VISANDO 

ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, de 900180 00(0 9. N.200/R00000N Que 

00,101401 "A 0010.0. Termo da Reledooel do E1401 000aria000-.E O 410$40  PIOR 0201080.09 arMeg. 001.) 

.roalcpa(N) da PROPOSTA DE PREÇOS • 00(9) aroelcpo(s( de DOCUMENTOS DE KRS..tTAÇAO, no 

da ID da 000tAboa da 2022, A. 08:3DIroraE, oorr DATA DE ABERTURA. .11delsa e jol9srrorA da(s) 

90090.1.(u) pleoala p40. 00,10 de 00108100 da 2022, DE 00:00/ao... 0$ OlalauNado.. aIS 9010.9800 

pro.arAa oMITam. 001810110, deverão retirar 0 EDITAL, SOAS IRNlCaOT505 rlod.koD 000000$. ORRAON. OU 

RIURORÇO elo/Oro» 'l*RO.'Vl/L'/"i/Al/lo/A,1, e pa,l. doo 00.0011».., do da 20 da SRRII,000 0.2022. 

lrtorrrlaçOps MAS/osalis. d.pold.a e pASdoa da eadarecorle.609, 0.00010 $00 dal5ldoa O C000solo de 

L:oaÇ4o. 9009 Rua Sal. o. Setembro, .10'. ComaS. Molon/pe a. M.rqu.roo. Estado 00 Pelara. 059990 

e.prai ca:crcilTU, oIO20dUcaiLçc:E. E/Ou a~ pelo lelelooa,Iae (42)3649/1102. 

Ral000lro/l'l. em 27deSeleRb000a2022. 

ELO OOLZON JUNIOR 

P15108 M4POOÇaI 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
LEI N' 35/2022. Data: 21/09)2022. SÚMULA: ALTERA REDAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 7212009 DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2009 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. A Câmara Municipal de 
Mariópolis, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Mano Eduardo Lopes Paulek, 
Prefeito Municipal de Mariópolio, sanciono a Seguinte Lei, Art. 1' Fica 
alterado o parágrafo único do art. 434 da Lei Complementar no  72, de 16 de 
dezembro de 2009, que passa o vigorar com a Seguinte redação: Art434-

0 valor da Unidade Fiscal Municipal - UFM para o exercido de 2022 é fixado 
em R$ 50,70 (cinquenta reais e setenta centavos), e será corrigido 

anualmente via Decreto pelo Executivo Municipal, cora, base no limite do 
menor índice entre o IPCA (IBGE), 0INPC (IBGE) apurado e acumulado 005 

Údtimos 12 (doze) meses produzindo seus efeitos no ano seguinte. Art. 2 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Mariópolis, em 21 de Setembro de 2022. Mano Eduardo Lopes 
Paulek- Prefeito Municipal. 

Moa/apia do IlOilIjIna U'Ocaaa 

.%Ia00gr. Ia PE0001109 00 1100 hTlt,N/ 1105050.dlaHOIlloOl//Oata'pELbE$Isal'ltloISO101Sap 

DECRETO h 14712522 
0~kT.A: 27.99.2022 

SIJMEL°.A Abre Crédito Adicional Suplaaaosod.e e/li U,,IpaSp000idi010ieS. 

POWEARIA 5 1914/2022 
99/N'tAl 26.09.2022 
1/moO: 0.0/goa çoaçidureo pihtioo,a. paro oarsporers a oomiooáo Ropal/ItI. do AoaliaçÀ, do 

L)ocldocnoIAs )CAD), o Opat flodo resporesáct pela etabuoaçlo do "Liolagoaoo de Icoaauoaaçuo do 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -  ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N' R412B22 

DATA 12199122 	 ABERTURA 26/09/22 	 PROPOSTAS ATE 0800 DISPUTA' 09:00 

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDIMENTOS ODONTOLÕGICOS NA 

PUNÇÃO DE CIRURDLO.O DENTISTA PARA PACIENTES ESPECIAIS NO CEO 1 - CENTRO DE 
ESPECIALIDADE 000P4'tOLÕGICAS: conforma dNudmloado 00001.10 do presente ad/aI. 

TERMO DE eOMOLOGÃÇAO - PREGÃO ELETRÕNIcO 5' 8412022 
DATA 12/04/22 	 ABERTURA 26100122 	 PROPOSTAS ATÉ. 0800 DISPUTA: 09.00 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ATENDIMENTOS 000N'TOLÕGICOS NA 
FUNÇÃO DE CIRURGIÃO DENTISTA PARA PACIENTES ESPECIAIS NO CEO 1 - CENTRO DE 
ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICAS: cooloarse drecdprloado no objeto do Presente ed i tei. 
A pabllcaçie oa Ilt.gra doo s100 .oiela 010051(5/00 dapor:oal no .05.0000 050010/o doljSRSO: 

1:1/1 /:o .u,o.,c'a.. 'oc_Al /10.14.1,00' . ooirlore aAror:a.do pela La, Municipal '1' 3063, do 26 de 

OslO 8.2021 regulamentada p410 Doado r' 7691. da 14 da 141110 do 2021. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOUS 
ERRATA 1 AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
N' 5512022. UASG N° 987693. PROCESSO N° 88012022. Tipo de 
Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 11 de 
OUTUBRO de 2022. Abertura da Sessão: 08h00 	horas. 	Local: 

www.00v.br.'CoMQras!p'bt. O Município de Mariópolis/PR, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mano Eduardo Lopes PBulek que o 
presente instrumento subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade 
Francisco Valdomiro Bueno, torna público aos interessados, que ALTERA o 

descritivo (gramagem) dos itens 19, 33, 36, 40, 45, 64, 74, 102, 153, 154, 
172, 174. Por consequência, abrir-se-ê novo prazo para a sessão de 
processamento do Pregão que será realizada eletronicamente no Dite: 
cw.ral,dç)v,br!ç:'/rwrusIp/'br, iniciando-se no dia 1111012022 ás 08h00 horas e 
será conduzida pelo Pregoeiro Oficial Com O auxilio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. Os outros ileso do edital 
permanecem inalterados. De ciôncia aos Interessados da recorrente 
decisão. O inteiro teor do Edital de Pregão Eletrônico ria 55/2022 completo 
encontra -se a disposição dos interessados no Departamento de Licitação 
do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 - Centro - CEP: 85.525-000 - 
Mariópolls, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a 
Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e dos 13h00 ão 17h00, E-mail: 

Portal Transparência do Município 

ou 	pelos 	sites vRllW.,nSrigíXtiiO,Lr.01l,v,hl. 	na 	aba 	licitações 	e 
w,ppv.bT)coTTras/p:'bt - UASG NO 987693. Mariópolis/PR, 27 de 

Setembro de 2022. Mono Eduardo Lopes Poulek - Prefeito Municipal. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
EXTRATO DO CONTRATOS' 1280022-PMCV 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, sitiado na Praça /110510 Maxoumo. sin-
Centro, Estado do Paaaod - 98, CNPJ 7E.985.45510001.56, 50010 ato teEt.sa'ItaAo DOO SOA 

Pre/alo, Sr. Aardareoo Maneluo Bisneto, portador 0, 009/ole de 4aRldade R.G. R. '5.228.761-8. 
bo.oBo 00 CPF sob r. 1 967.311.099-91,  
CONTRATADA F. ZANCANARO TERRAPLENAGEM LIDA. CNPJ 00,481,32810001.29. 
bclileada lo. BR 050, Aro bIS, 2800. Bairro São Francisco. na cidade de Pato Be.eor 
185.001.5701. Estado do Pw.rá a seguir d000m,r.da CONTRATADA, repeasertada po' SOA 

r.pP.$MrSIrtR 0941. Sr. Feol.lrdo Zano.oero. podador da cédula de identidade AO. r. 
1. 1 15.542-0 DEDP PR, Psa'8/o CPF sob n. 006,839.409-08. 
OBJETO: RECAPE ASFÁLTICO EM ceita, 20.847,74 M2, INCLUINDO SERVIÇOS 
PRELIMINARES. TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE, REVESTIMENTO, MEIO-FIO, 
URBAPIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRANSITO E ENSAIOS TECNOLÓGICOS. TRECHO: 'RUA 
CANDIDO IN/,CIO DE LUA ENTRE A AVENIDA GENEROSO MARQUES E RUA DAS 
ORQUIDRAS; . RUA XV DE NOVEMBRO ENTRE AS RUAS ZEPFERINO POI,ETTO 
PRESIDENTE KENNEDY - RUA SÃO ANÊRICAD ENTRE A AVENIDA GENEROSO MARQUES 
E RUA MARECHAL SEODORO, - RUA BRIGADEIRO ROCHA LOURES ENTRE AS RUAS 
90+/ASIlO MARTINS E DA LIBERDADE, - RUA MARTA BERGER ENTRE AS RUAS HONORATO 
NEPOMUCEP4O E CORONEL CONSTANTINO FABRICIO; - RUA IIONORATO NEPOMIJCENO 
ENTRE AS RUAS DUQUE DE CAStAS E ANGELO PERUZZO. 
VALOR: R$ 2.368474.38 (dois milhões, Irozor109 e oitenta e seis 111.1, qXa11000StO$ 0 *alenta 
quatro re..is a lobala a sais 0.011,009/. As despesas com ,execução do os/elo deste 0051(810 
ouo'e10a. conto 4464 o2813. 
PRAZO DEEXECUÇAO: t9U (cento 0 olaria) d,aN contados apwtirdo2l' (vigés imo primeiro) dia 

a. dita 4. ,sNo'atora Do Contrato do Empreitada ode acordo com o esr.boIaC'0o no cloroglalt'a 

5stc04beoaeo. 

PRAZO DEVIOÉNCIA3EU (trezentos 0 sessen ta) dias  . 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO. 268. setembro 8.2022. 
FORO: Corr.m.de  Coronel Vteld, EoI.dodoPararra. 
Coronel 1/01081 20 de setembro de 2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 0  08312022 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de bibliotecas 

paro a Educação Infantil e Ensino Fundamental da rede municipal 

de ensino visando atender ao demandas das Instituições de Ensino 
do Secretaria Municipal de Educação conforme quantitativos e 
especificações contidos neste Termo de Referência. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 13 DE OUTUBRO DE 2022 Ás 09H00MIN. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: "BLL COMPRAS' - Bolsa da 
Licitações do Brasil BLL '.ww.btt.org.br 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e 
seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mldia digital, 
junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Mangueininha, no horário de expediente, na Praça Francisco Assis 
Reis, 1060, Centro, em Mangueirinha - PR, ou pelo sito: 

www.manoueinnloa.pr .,g0yj2r - 9BLL COMPRAS www.bll.org.br . 
Poro retirada do edital e seus anexos em midia digital, os 
interessados deverão apresentar ccl ou pen-dnve. Demais 
informações, pelos telefones: (46) 3243-8004, e- maO: 

Ç92 PL09YÍ?1. 

Mangueirinha 27 de Setembro de 2022 
Publique-se 
Dorli Netto 

AMøNtcIPIO DE OLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

praça Goldilo va70sa, no . 71, CIOOIZO. CI.valàrdla.a°.raoá 
Co. Postal 0/, RI, CEP, os.nso-ooe - P000PM0: 0401 3252.0000 

N ota de Publicação 
RREO 40  Bimçslrc 2022 

O.biao,o a. PRPSMdI C'Iaooeloda-Esl$e 4pFo/ood,Tdo.00rçioodo 2022. 
R.AFAELA MARTINS LOOI' 

04133614M7B  

RAMELA NA . tOSI 
PREI'Ifl'A MU\ICIPAL 

AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO ELETRÕNICO 04' 00/2022 
1JASG: 987109 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

O MA000p:o d$ Ct.caIOo,d:a. Estado do Pareré, eosaao, :rlaoREudoa ,e I,,á realizar l icitação» 

lis 14/10122.00 ÇO:OOls Na Sala de Licitações. 9008 Etapa GeOuhoVMo5ae. TI -Coolto-OeoelDllola 
- PR, os oredal:d,de de Pregão, oe loto. Eletrônica, .neoáe da plala'ortvs do 

COMPRAOOVERNAMENTAJS. :oA.:'úl/Ud::,Co.uúaÁtod'. Oqoael LOM p01 00400/: 
"Registro de preças pa-e oveirijai e Orolupo 1sndnIo do uir 9101010 de 0000Slurerl'a colo 
suatept.b,l:Aede Paira o coso loTda»ler,lOL o.. qAaorl:oeo.o . a.poolo.açOns nnencitoreoas no 
Taeoo do RoIo8noã. 

Q55j 0 edita] 0 seus ec0000 po,lorBJ 001 0514/5 008565 da loloIrrAl. peSo .01/erA/co 01090100$ 
0O'RPrO.UOIOpIiOOOpRIOUOOO'vIulN.lSO, o.Ot e ecoasolnu'elao/:a,pe.000.btlioitAoao, 9002000 lavSA'rr 
ser 908CO.do ARIanAS do e-roMA lícita c.ud/bleoeMIrdiaorr.son,bo. Mais Irolorooaçdoo paio t rilatone ,  

(46)32024007. 

Claoelárldo., 2700 SOIR100IO lo 2022 

RODRIGO ANTONIO MENDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P00 213/2022 

00.044 ,a,ea.d.000 .5' 00/005,- .50010700 oe roeço  e.50i2000 

No 95/20a2 - HOMOLOGADO &04:06109/29]L 

oldecEo: z  1002115.59(410.00/00/2052455108130031. 

00.100 eaeooua, a. Preçea ems  l.doaoa9 a ~~0  .0059/1.90.0.1.1011 .Ié010aa a .000.400.. lorlel,. 
00001:00004. ospocra000s 1 10004re aporOus 'o 'o'oo 01 e,0/00,,. ,oreOaoOc 46 5,n.o i  do 00.0400 Rl,ç.So 

__I :/o'ssxR.aU'TCCia 
rx'ee'.  

URTWTIT09TRV ,.. T1D2X71 

5E02LT3351BJ.ico'rer'osro 
TtITLP,'5lR;'orroOd'Dll. I 70"U .1T7I1'r°T-' 

rsrr :-LaauI 
u7Tr5TTTI"er-.' 

sil 701'P07P7) 
 "Nem~  

IÃ1 

_____ 
tIora'ca1.neTot .Rr'  

.1.520,551.' aIO 

.7ST -.:a4.' so:IBJinCI 

.7.OPrlT s°I00:R0. 

'.0 'ao' 0008202.1.5.0100. areS.. 40.50 11113.41131,30 se.e'e.. e cose. .044 tI* 90000005210.la. 
uno 

0. o. 100.0010400,02. Aro. 00 .sAeoaae, podaras o.,. ..A.çlee, 00.00.0054.0.02.0. 001AO,A.O$O oocoe.1 

	

o (0004021 e900o. 21.094(0,20,00500 	 de 01,0$. 51', 000.01,0/a o. 
a.. e.,00.1Aas 	 4*410000020005.9 	 .510.099804*40.81.14001801.01.0 

.a.'R000açI0800(aoOO .000,20.00050181.00000800.00.08 e..ep,oa co w~ ao 00000,9 

0.0, o.oa'reooe d.00,0010ae 0$ t.,lo.OÇMO 00.030.00(0000 lotaçS, 00000050 oco coo,, da M9SAI. 0010050 

A$as200060,012 '01,0094.. 0R.'.0e.'l00 09 0l,'.Ooaa0bo.. - S.I'açaaA'S.rc., 10.90.00' me~ O.,00.000. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 7312022 

REGISTRO DE PREÇOS 81/2022 

- UASG; 9B9979 
o Município de Bom Sucesso do Sul -  P. comunica que realizará o Preg0e 

Eletr6eico n 0 73/2022, do tipo MENOR PREÇO POR D'TEM, oOtobcArrdo a 

FMaietoo da poços para futuras aeventuais aq u isições d. Brinquedos par. 550Cm 

.0.005.5.. 00 Nolo( do 2022 para co coIaoç.e do R100loipie, conforme 

quantidades, especificações econdições descritas ee Termo de 
Referência constante do Anexo 5 do EdItal. A sessão do pre gão eletrônico 

	

será realizada at'acés do slte porT/0000',,tir!çQ/r.2r1J.312t'SI'.  no 	dl. 
I811012022, As 14h00mln, o editei encontra -se disponível no endereço 
eletrônico: nr./s.o:T.s1.:h.0T00)otl.Lpr..t;oy.Or  podoodo ser solicitado pelos e-

r'sails pregoelro_bss5ltotma1com circo licltacoeslãbstul.pr.gov ,sr. Mais 
l101512Ç005 leI: (46) 3234-0025. 

Bom Sucesso do Sul, 27 de Setembro de 2022. 

Tos/ano Polie 
Pregoei ra 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P9 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE E4EXIGISILIDADE DE LICITAÇÂONO 57/2022 

Processo Lldtatõ/o o' 17412022. RATIFICO, rios termos do eI. 20, da Lei Federal o' 
8666193, contendo parecer jUPt6/co do Sr. 'TOcOU Bernardo Bag/nsk, de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro iRBoigIo& • licitação nos t ermos do Migo 25, Iroso III, do diploma legal 

invocado, pala 0000etaçaO direta, por i000iRlbdIdadR de Iiootaçao . empresa LO REIS 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA. CNPJ SOE 0' 35.332,75010001-40, por ocas/ao de 
apresentação do dupla GUILHERME E SANTIAGO, e-,  será realizado no dia 20 do abril 02 
2023, conto uro. da. .D'eçõee da Eepooivid. 2023. Valor total R$ 153.000,00 (co nto e 

cisrquenta e 1(85 ml reais). VigArnda 12 ldoxel meses. FuMe-e-se. Coronel VMda, 27 de 
saI.on000 4.2022. Mdersoa M.rue Barreto. Prefeito. 
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Valor total da licitação é de R$ 70.800,00 (setenta 
mil e oitocentos reais). 

Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente 
Parecer que vai adiante assinado pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio. 

Coronel Vivida, 26 de setembro de 2022. 

Fernando Q. Abatti Elaine Bortolotto lana R. 
Schmid Juliano Ribeiro 

Pregoeiro Equipe de Apoio Equipe de Apoio Equipe 
de Apoio 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8412022 

DATA: 12/09122 ABERTURA: 26/09/22 
PROPOSTAS ATÉ: 08:00 DISPUTA: 09:00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS NA 
FUNÇÃO DE CIRURGIÃO DENTISTA PARA 
PACIENTES ESPECIAIS NO CEO 1 - CENTRO 
DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICAS; 
conforme discriminado no objeto do presente edital. 

Analisados todos os atos referentes ao Pregão 
Eletrônico n° 84/2022, HOMOLOGO o item a 
seguir ao licitante vencedor: 

VALOR VALOR 
ITEM FORNECEDOR UNITÁRIO TOTAL 

RS RS 

01 
ROSI DE FREITAS 

5.900,00 70.800,00 
SANTOS LTDA 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 70.800,00 (setenta 
mil e oitocentos reais). 

/'/•) 	(-y 

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2022 Ç 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:201)F7DB13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIBADE N° 17/2022 

TERMO 	DE 	RATIFICAÇÃO 	DE 
1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°17/2022 

Processo Licitatório n° 174/2022, RATIFICO, nos 
termos do art. 26, da Lei Federal n° 8666/93, 
contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo 
Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 
declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 
25, Inciso III, do diploma legal invocado, para 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação a 
empresa LG REIS ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS LTDA, CNPJ sob n° 35.332.750/0001-
45, por ocasião da apresentação da dupla 
GUILHERME E SANTIAGO, que será realizado no 
dia 20 de abril de 2023, como urna das atrações da 
Expovivida 2023. Valor total R$ 153.000,00 (cento 
e cinquenta e três mil reais). Vigência 12 (doze) 
meses. 

Totalizando por fornecedor: 
Publique-se. 

NÚMERO 	DO VALOR 
FORNECEDOR 

CNPJ TOTAL R$ 
ROSI 	DE 

14.918.590/0001- 
FREITAS 40 0.800,00  7 
SANTOS LTDA  

Coronel Vivida, 27 de setembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 

Prefeito. 


